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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

I'"'---FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA- Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA
Número do Termo-
TC 004/2018 - FMOCA I TC 005/2018 - PMBC

MUNIC PIO DE BALNEARIO CAMBORIU

1.1- FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL _ FMOCA

1.2. Gestor da Parceria
ELIANE AP. FERRAZ DOS SANTOS DE AQUINO

1.3 • Data: 06/12/2018

1,4. Forma de Divulgação da Parceria:

O Edital de Chamamento
O Inexigibilidade
O Dispensa
1.6. IDENTIFICAÇAO 00 OBJETO:

1.5. Instrumenlo de Parceria:

O Termo de Fomento
X Termo de COlaboração
O Acordo de Cooperação

Execução de dois cursos de preparação a postulantes à Adoção, de modo a atender 40 pessoas (20
em cada grupo), bem como executar 300 atendimentos (individuais e lou familiares) a 80 pessoas
envolvidas do processo pré, durante e pós-adoção. Além de 11 encontros do grupão de modo a
atender 250 pessoas e realizar dois eventos sobre a adoção no ano.

ESTaR DO FUNDO OU

M

1.8. CARIMBO E A INATU
SECRETÁRIO

Eli, p. Ferraz dos Santos
ORA OE PARaRIA. FMOCA
Dec:reto: 8.643/2017,

2 • COMISSAO DE SELECAO
2.1. Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 2.2 - Análise do Instrumento de Parceria:
O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
2.3. Observações:

2.4 - Assinaturas

- .

BAlNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAl CATARINENSE DO TURISMO
R~i Dinamarca. 320 I Bairro das Nações -SC J Cep 88.338.900 IFone: +SS 47 3267.7084 I Fax:+SS 47 3367.1826 www.balnearlocamborlu .• c.gov.br
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4.2. Análise do Instrumento de Parceria;

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.2. Análise do Instrumento de Parceria;

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

I ESTADD DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019{2014

PREFEITURA

BALNEARIO
CAMBORlú

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL eATAAINENSE 00 TURISMO
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s (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
•!i 20 da Lei Federal 1.01912014)

6RMÜ[ÁRio PARA APROVAÇÃO DE iVIINUTÃ ~Decreto 8.489/2017 Art. 24

Forma de Divulgação da Parceria;

com ressalvas
do

com ressalvas
do

TARIA DE ARTICULA ÃO
Forma de Divulgação da Parceria;

TARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA

""t~.,."'-\ ...,
~
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I
3. SECRE
PÚBLICA
3.1. Análise da

o Aprovado
o Aprovado
O Reprova
2.3.0bservaçõe
público sanar os
exclusão. Art 35

.

-
..

- .
3.3. Assinaturas

4.SECRE
4.1. Análise da

O Aprovado
O Aprovado
O Reprova
4.3 • Observaçõe

Rua Ojn~man;~

-
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1 ESTADD DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

..
- .

FORMULÁRIO PA"RA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

"4.'3-. A"'::''';,::.'',,:::,,::,--------------------------------,

CHECK L1ST

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
I) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de

colaboração e planos de trabalho preenchidos.
085: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sítio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleção, e se não estiver em
situaçào de impedimento ou vedação, será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
Parecer Jurídico e se este for favorável. poderá assinar o termo de colaboração .

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA OE
CHAMAMENTO:

I) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moldes do arts. 30 e 31 da

lei Federal 13.019/2014;
3) Minuta do termo de colaboraçào e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC
poderá assinar o lermo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo para efetivação dos mesmos. (lei 13.019/2014 Art. 32 e 38)

QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:
1) Formulário para Aprovação de minuta. preenchido e assinado;
2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do
acordo, será necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (lei 13.019/2014
M. 32 e 38)

Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:80801controladoria/231

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
R~a Dinamarca, 320 I Bairro da. Naçeie, - SC I Cep 88.338.900 I Fone: +55 41 3261.1084 I FiX: +55 41 3361.1826 www.bilneiriotambarl~.lc.gov.b.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

l' TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N' 004/2018 - FMDCA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, E O GRUPO DE ESTUDOS E
APOIO À ADOÇÃO ANJOS DA VIDA.

O MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público
interno. com CNPJ n' 83.102.285/0001-07. estabelecido na Rua Dínamarca. n'
320, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato
representada pela senhora Anna Christina Barichello, Secretária de
Desenvolvimento e Inclusão Sociaí. CPF 757.039.559-04. e o GRUPO DE
ESTUDOS E APOIO Á ADOÇÃO ANJOS DA VIDA, inscrito no CNPJ sob n'
10.254.466/0001-77, com sede na Rua 1950, n' 1901. Bairro Centro, em Balneário
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
representada pela senhora Cláudia Marisa da Encarnação de Negreiros,
Presidente da entidade, inscrito no CPF 657.463.849-68, resoívem ajustar e
celebrar, na data de 04/12/2018, o l' TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração,
em conformidade com as normas legais vigentes, no que couber, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei

8alne~rioCamborlú _ Cap;lal Catarinense do Turismo. CNPJ 83,102,28510001-07
Rua Itália, n' 1.059 _ 8, das Nações - CEP 88338.265 _ (47) 3363-2745

mcrosa
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIU
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

13.019, de 31 de julho de 2014, consoante ao processo administrativo e mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e
valores, conforme segue;

a) alteração do prazo de vlgenela do Termo de Colaboração 009120189,
passando a vigorar até 31 de dezembro de 2019;

b) aditivo de R$ 410.590,20 a serem repassados conforme cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho do referido aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a celebração do presente aditivo, tendo em vista a
importância da continuidade dos trabalhos realizados, conforme diagnóstico e
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo
de Colaboração originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo será providenciada pela Administração
Pública Municipal, no Diário Oficial do Município, devendo ocorrer no prazo de até
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

Balneário Camborlir _ Capital Catarinense do Turismo _CNPJ 83.102.28510001.07
Rua Itália, n"1.059 - B. das Nações. CEP 88338.:265 _ (47) 3363-2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir,
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se
contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e
legais efeitos.

Balneário Camboriú, 04 de Dezembro de 2018.

Balneário Camboriu - Capital Calarlnense dg Turismo _CNPJ 83,102.28510001-07
Rua Itália, n"1.059 - B. das Nações. CEP 88338-265 - (47) 3363.2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO
ADOLESCENTE - FMDCA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
FMDCA N° 004/2018

o Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a
assinatura do 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC nO004/2018, por
meio de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017, Edital 002/2017/FMDCA, nos termos do
art. 31 da Lei Federal nO13.019/2014, com a Grupo de Estudos e Apoio á Adoção Anjos
da Vida de Balneário Camboriú, entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento do
Projeto Passos de Anjo com curso de preparação para Postulantes á adoção e
atendimentos no pós-adoção de crianças, adolescentes e seus familiares, prorrogando-se
o prazo de vigência por igual periodo, passando a vigorar no período de 02101/19 a
31/12/2019, bem como, aditamento de R$ 410.590,20 a serem repassados conforme
cronograma de desemboiso anexo ao Plano de Trabalho.

O referidoAditivo do Termo de Colaboração estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/

Balneário Camboriú (SC), 04 de dezembro de 2018.

•

Anna Chris n arlchel!o
Secretária de Desenvol mento e Inclusão Social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Balneário Camborlu _ Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001-07
Rua Itália, ,,"1.059 - B. das Nações. CEP 88338-265 _ (47) 3363-2745
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ADOLESCENTE - CMDCA ~! i'~'(;\:a
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO C Co.
ADOLESCENTE - FMDCA Be.lneártoCambotiú

OFIcIO W214/CMDCN2018 Balneário Camboriú, 21 de Novembro de 2018.

Exma. Sra.
ANNA CHRISTINA BARICHELLO
MD. Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social e Gestora do FMDCA
Nesta

Excelentissima Secretária,

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA, vem por meio deste ENCAMINHAR documentação do

GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA para aditamento do

Projeto Passos de Anjos, por mais 12 (doze) meses, do TERMO DE COLABORAÇÃO -

FMDCA N° 004/2018.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenc1osamente,

DOUGCAS-AGUlRR
Presidente do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Rua 1822, n01510 -Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
cmdca ba Ineariocam bori u@gmail.com

mailto:u@gmail.com


CEJA- Comissão Estadual Judiciária de Adoção

ANGAAD - Associação Nacional dos Grupos de Apoio À Adoção
CMDCA~Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

ANJOSDA VIDA- Grupo de Estudose Apoio à Adoção Anjos da Vida

Oficio n°. 34/2018. Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2018

lima Sr"

Anna Christina Barrichello

D.D. Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento Social e gestora do FMIA da

Prefeitura de Balneário Camboriú.

Baineário Camboriú-SC

Prezada Senhora

Vimos por meio deste solicitar para a Gestora do Fundo Senhora Anna

Christina Barrichello a prorrogação da parceria entre o Fundo/Prefeitura

Municipal de Balneário Camboriú e o Grupo de Estudos e Apoio a Adoção

Anjos da Vida para o periodo de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de

2019.

Tal solicitação vem em decorrência da decisão do CMDCA- Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente em concordância do governo
municipal em aditivar os projetos 2018 para 2019.

Sendo o que tínhamos para o momento e nos colocando a inteira disposição
para dirimirdúvidas, nos despedimos com as mais cordiais saudações.:

Atenciosamente

Claudia Marisa(da ncarnação de Negreiros.

Presidente

Rua 1950, nº 461 entre 3º e 4º Av.
Fone: 47-32482598 ou 3363-4590

E-mail: grupoadocaoanjosdavida@hotmail.com

mailto:grupoadocaoanjosdavida@hotmail.com
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente cmdcQ

CERTIFICADO DE REGISTRO E QUALIFICAÇÃO

Certificamos que o GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA,

CNPJ N"10.254.466/0001-77, com sede neste município, na Rua 1950, n0901, Bairro

Centro, está REGISTRADA e QUALIFICADA junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, sob o

N"023, com vigência até Julho de 2020.

Balneário Camboriu, 21 de Novembro de 2018.

DOUGlAS AGUIRRE
Presidente do CM DCA/BC
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Eia BALNEARIQt!f-s CAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

(MODELO)

ANEXO 111

DECLARAÇAO E RELAçAO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome do Grupo de Estudos e Apoio à Adoção

Anjos da Vida, que:

Não hà no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do

Ministério Púbiico ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou

(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterai ou por afinidade, até o

segundo grau.

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própri,

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá se
evidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figUrE

no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art.,.
g, ~5', da Lei n' 13.019, de 2014);

..
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE I

INOMECOMPLETO "PF ~G/ORGAO ENDEREÇO RESIDENCIAL
FXPEDIDOR

CLAUDIA MARISA DA 57.463.849. ~.355.414. SSP- Rua 3.610 n' 225, apto 04,
I'NCARNAÇÃO DE NEGREIROS 8 Isc Edificio Praia de Quatro Ilhas,

~airroCentro - Balneário
k;amboriú, CEP 88330-245.
Fone: 999096681

ICESAR ANTONIO TIRLONI 022.665.789- 3.371.392 SSP- Rua 3.198 Ed. Samy, apto 101
UNIOR, 8 Isc bairro Centro - Balneário

k;amboriú, CEPo88.330-000
Fone:g88051240

~SIANA ROSA SPINELLI, 24.388.730- 1.111.887.641 IRua2480, n'. , apto 101, Bai",
7 Issp-sc ICentro- Balneàrio Camboriú,

ICEP88.330-407
Fone: 988028448

~ALTER BARBOZA 99.144.349- .862.674 SSP. ,ua 3.146 n' 329, apto 201 -
1 C airro Centro - Balneário

/:;amboriú/SC- CEP 88.339-
100;
Fone: 996237381

~IAS MENACHO 22.405.047- .375.889-4 Peru n'. 938, Bairro das
9 SP-SC Nações - Balneàrio Camboriú,

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro - SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalneariocamboriu@gmall.com r,

---~==~-------=~~~========~---~--------_.

mailto:cmdcabalneariocamboriu@gmall.com
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6ia BALNEARIO~!!jCAMBORIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

pEP 88.330-160;
Fone: 999491984

rJolnei Alves 93.390.669- .162.154. Rua Uganda, nO546. Bairro
7 SP_SC das nações. Balneário

Camboriú-SC. CEP 88330160
Fone: 997530509

IHELIO GANÇALVES 40.179.499- 1.241.069-7 Rua 2050, nO245. Apto 301.
1 SP-SC ~entro. Balneário Camboriú-

SC. CEP 88.330-378.
l=one:999925971

OCELIA APARECIDA ALVES 47.715.619- .069.292-5, Rua 981 n° 226, apto 203,
1 SP-SC bairro Centro - Balneário

Camboriú/SC- CEP 88.330-000
Fone: 997530715-Nao contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado público municipal, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

função de confiança, de órgão ou entidade da administração púbiica celebrante, ou seu

. ~ cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias;

Não serão remunerados. a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração

pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na

lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de

crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes

eleitorais para os quais a iei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem

ou ocultação de bens, direitos e valores.

Balneário Camboriú - SC, 19 de novembro de 2018.

di@;r;;2'
<

Claudia Marisa da Encarnação de Negreiros

Presidente

(Nome e Cargo do Representante Legal da OS C)

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC I CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
emdeabalnearlocamborlu@gmall.com

mailto:emdeabalnearlocamborlu@gmall.com
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

(MODELO)

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CI~NCIA E CONCORDÃNCIA

Declaro que o Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida está ciente

e concorda com as disposições previstas para o aditivo do projeto Passos de Anjos

aprovado no Edital de Chamamento Público nO 00212017, bem como que se

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados para o aditamento.

Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2018.

cjQp =- J
Claudia Marisa da Encarnação de Negreiros

Presidente

Rua 1822, n-1510 - Casa dos Conselhos IBairro Centro. se I eEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
cmdcabalnearlocamborl u@gmaU.com

mailto:u@gmaU.com
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~ BALNEARIOt3f-s CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

(MODELO)

ANEXO 11

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇOES E CONDIÇOES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nO

13.019, de 2014, que o Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida dispõe

de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como

pretende. se necessário, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros

bens para tanto.

Balneário Camboriú-SC, 19 de novembro de 2018.

~ ~
Claudia-~carnação de Negreiros

Presidente

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Rua 1822, n01510 -Casa dos Conselhos 1Bairro Centro - SC ICEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalnearlocamborlu@gmall.com

mailto:cmdcabalnearlocamborlu@gmall.com
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5ia BALNEARIO~.sCAMBORIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

(MODELO)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORR£NCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que o Grupo de estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida e

seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nO
13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constitufda ou, se estrangeira. está autorizada a funcionar no

território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual

será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às

entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora

referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo

vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como

dirigente e administrador público (art. 39, 95°, da Lei nO13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas lia" a "c", da Lei nO

13.019, de 2014;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,

Rua 1822, n"1510 - Casa dos Conselhos IBairro Centro - SC IeEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cm~aln.ariocamborIU@gmall.com
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~_'$CAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)

anos; e
Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art.

12 da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992.

Balneário Cambonú - SC, 19 de novembro de 2018.

Claudia Mansa da Encarnação de Negreiros

Presidente

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Rua 1822, n0151O- Casa dos Conselhos I Bairro Centro - se I eEP: 88.330484 I Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalnearlocamborl u@gmall.com

mailto:u@gmall.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

~ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA
DAUNIAO

Nome: GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BAlNEARIO CAMBORIU. ANJOS DA
VIDA

CNPJ: 10.254.46610001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere--se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alrneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:Jlrfb.gov.br> ou <htlp:/Jwww.pgfn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:50:32 do dia 10/10/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08104/2019.
Código de controle da certidão: EDAB.AB58.4440.6DEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'------------------------------------------------- ---



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITOS ESTADUAIS

Nome {raz:losodal): GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BALNEARIO CAMBORIU- ANJOS DA VIDA
CNPJ!CPF: 10.254.466/0001-n
(Solk:itlntll RIm InsaiçJo n<ICHmro de ContrIbuintes do ICMS/se)

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ Informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Sêcretilrta de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ Informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentaço'lo pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data. pendêndas em nome do contribuinte acima Identificado, reliltlvas aos tributos,
dIvida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

•

OiSp05itivo Legal:
Numero da c.ertid~o:
Diltade eml~:
Validade (Lri n2 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

A autentlddade dmôi certi<üo deftri
http://www.~f.se.llC....bt

LeI n' ~3I/66,Art. 1S4
18111401110T1S62
19/1l/2018 21:51:56

18/01/2019

Este documento foi assinado dlCltalmente
Impresso em: 19/11/2018 21:51:56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

"DÉBITO MUNICIP }o..., ••, ,( 0
N" 6638612018

Data: 19/11/2018

Requerente: GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BALNEARIO
CAMBORIU

Código: 154932

Nome:

Endereço:

Munlclplo:

CNPJ/CPF:

Finalidade:

Averbação

Identificação do Contribuinte

GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE
BALNEARIO CAMBORIU

RUA 916. O - ESQUINA C/4 AV - CENTRO

8ALNEARIO CAMBORIU

10.254.466/0001-77

Finalidade da Certidão

Código:

CEP:

UF:

154932

86330-570

SC

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<hUp:llwww.belneariocamboriu.sc.gov.br> .

BAlNEARIO CAMBORtU, 19 de oovambrode 2018.

Código de Conlrole da Certidão: 201866386

Esta certidão tera Validade pelo periodo de 90 dias
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CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

10254466/0001-77
GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A AOOCAO DE BAL
R 9161 CENTRO I BALNEARIO CAMBORIU I SeI 8833()'S70

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 15/11/2018 a 14/12/2018

Certificação Número: 2018111500124735954508

Informação obtida em 20/11/2018, às 21:54:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

ADOCAO DE BALNEARIO
D A V I D A
inscrito(a) no CNPJ
Banco Nacional de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO T~~8ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BALNEARIO CAMBORIU-
ANJOS DA VIDA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.254.466/0001-77
Certidão nO: 162640188/2018
Expedição: 20/11/2018, às 10:58:33
Validade: 18/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A
C A M B O R I U - A N J O S

(MATRIZ E FILIAIS),
sob o nO 10.254.466/0001-11, NÃO CONSTA do
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D,,;v~das e suge.<;toel\: cnd::gtst .1us. hr

,L _

http://www.tst.jus.br.


CNPJ'ICPF

03.862.442/0001-35

N°8767

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú"\"~'!rP R E F E I T U R A Secretaria da Saúdee SaneamentoEiã BALNEARIQ Divisão de Vigilância Sanitária

~J CAMBORlU ALVARÁ SANITÁRIO

INSTITUTO DE PSICOLOGIA SENTIR
Denominação Comerciai • Nome Fantasia
INSTITUTO SENTIR

Nome da Pessoa Fisica ou Juridica

Concedido por. DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA
Rua L5OO, ,... LtOO- centfv,. Balneário Cilmboriú-SC. Fone/fax (47) 3261-6200 _ EmaiJ;n;anitariaObal

o e-stII~leçlmentv supra dtado está autorizado a func:ionar.c:onformea ui Esta.dulII n"6.320 de 20 do dezembro d. 1&83• &eu.
regulamentos I LolMunidpal n"1.303 d. 16 d. d-.mbro d. 1993,

901
N°

MunielplolEstado

BALNEÁRIO CAMBORIÚI SC

###31/03/2019###- ._----

CLíNICA DE PSICOLOGIA

Endereço • Logradouro (Rua, Avenida, Praça)
RUA 1950

Autoridade de Saúde

OBSI!RVAÇOD!

MANTER EM LOCAL VisíVEL AO PÚBLICO

RECEBlDOEM: __ ~ ,__ ~ Vistoriado:

I 7':cme&!;m...naa.' _,
I

DlGlTAOO POR: c.p
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ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE RECOMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E
CONSELHO FISCAL DO GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA
VIDA/SC, 04 DE OUTUBRO DE 2018. MANDATO 2018/2020

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (04/10/2018) na sede do Grupo de
Estudos e Apoio a Adoção Anjos da Vida, sito a Rua 1950, 0.901 Centro - Balneário Camboriú
realizou-se Assembleia ordinária para recomposição de diretoria, presidida pelo advogado Joel
Eyroff. verificado os preceitos legais estarotários constantcs dos artigos 55 a 60. o presidente da
sessão deu inicio a reunião, com a seguinte pauta: 1) RECOMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E
CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO 2018/2020. A presente assembleia foi
convocada tendo em vista a carta de renuncia do senhor ex-presidente Genivaldo Goes. Desta
forma necessária a imediata recomposição da diretoria de acordo com os ditames do estatuto.
sendo chamado a assumir a presidência o vice-presidente senhor César Antônio Trrloni Junior
qual abdicou o cargo solicitmdo sua permanência no cargo de vice-presidente. Ato seguinte foi
convocada a secretária Oaudia Mansa da Encarnação Negreiros para assumir a presidência a qual
aceitou o cargo. Diante da aceitação para o cargo de presidente por parte da senhora Claudia
Mansa da Encarnação Negreiros, convocou-se o suplente da diretoria para assumir o cargo de
secretário - o qual aceitou. Tendo em vista que o suplente assumiu cargo na diretoria para
continuidade do mandato 2018/2020 (04/10/2018 a 08/03/2020), acaso neste periodo ocotra
nova vacância de cargos, os mesmos serão preenchidos por eleição suplementar, convocada
assemblcia nos termos do estatuto social (requisitos de assembleia geral eleitoral). Por aclamação
foram empossados os senhores e senhoras para os cargos que seguem - para compor a Diretoria:
PRESIDENTE, CLAUDIA MARlSA DA ENCARNAÇÃO DE NEGREIROS, b""ilcirn,
casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade numero 2.355.414 e inscrito no CPF sob o
numero 657.463.849-68, residente e domiciliado a Rua 3.610 n° 225, apto 04, Edificio Praia de
Quatro Ilhas, Bairro Centro - Balneário Camboriú, CEP 88330-245; VICE-PRESIDENTE:
CESAR ANTÔNIO TIRLONI JUNIOR. brasileiro, casado, empresário, portador da cédula
de identidade numero 3.371392 e inscrito no CPF sob o numero 022.665.789-28, residente e
domiciliado a Rua 3.198 Ed Samy, apto 101 - bairro Centro - Balneário Camboriú. CEP: 88.330-
000; DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: CASSIANA ROSA SPINElLI,
brasileira, casada, auxiliar administrativa, portador da cédula de identidade numero 1.111.887.641
e inscrito no CPF sob o numero 024.388.730-27, residente e domiciliado a Rua 2480, n°. , apto
101, Baino Centro - Balneário Camboriú, CEP B8.330-407; SECRETÁRIO; WALTER
BARBOZA. brasileiro, separado, aposentado, inscrito no CPF nD 299.144.349-91 e RG n°
7.862.674, tesidente c domiciliada na Rua 3.146 n° 329. apto 201 - bairro Centro - Balneário
Camboriú/SC- CEP 88.339-100; CONSELHO FIS(;AL, HÉLIO GANÇALVES" b""üeim,
casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade número 1.241.069-7 e inscrito no CPF
sob o número 240.179.499-91. residente e domiciliado a Rua 2050 n° 245, apto 301, bairro
Centro, Balneário Camboriú, CEP 88.330-378; CONSELHO FISCAú WOLNEI ALVES,
brasileiro, união estável, pintor automotivo, portador da cédula de identidade numero 3.162154 e
inscrito no CPF sob o numero 693390.669-87. residente e domiciliado a rua Uganda n°. 546,
Bairro das Nações - Balneário Camboriú, CEP B8330-16O: CONSELHO FISCAL: liAS
MENACHO brasileira, solteira,. do lar, portador da cédula de identidade numero 4375.889-4 e
inscrito no CPF sob o numero 722.405.047-49, residente e dornicili2do a rua Peru n°. 938, Bairro
das Nações - Balneário Camboriú, CEP 88330-160; SupLENTE DO CONSELHO
FISCAL: JOCÉUA APARECIDA ALVES; brasileira, casada, \'endedora,. inscrita no CPF n°
047.715.619-31 e RG nO 9.069.292-5, rcsidente e domiciliada na Rua 981 n° 226, apto 203, bairro
Centro - Balneário Camboriú/SC- CEP 88.330-{)OO. Após aclamação pelos presentes foram
empossados nos respectivos cargos para o mandato 2018/2020. Nada mais, a senhora presidente
empossada agradeceu a presença. do todos convocando pata a assinatura da lista de presenças,
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sendo a ata lavrada por mim., Walter Barbosa, secretária, que assino com o presidente, restando
a mesma devidamente aprovada.
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CESARANTÓNIO TIRLONI JUNIOR

Vice-Presidente
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Fundada em 03 de Março de 2008

(Registro 3204 - Livro A 15 folha 92. 15i07/2008 Registro de titulas e documentos e pessoas
jurídicas da comarca de Balneário Camboriú).

CNPJ: 10.254.466/0001-77

ESTATUTO SOCIAL

PREAMBULO

GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE BALNEÃRIO CAMBORIU
"ANJOS DA VIDA", fica constituída uma sociedade civil sem fins lucrativos, com
sede provisória na rua 1950, N°901, centro Balneário Camboriu - se. convoca
nos termos do Estatuto, pela unanimidade dos presentes conforme lista de
presença em livro próprio, deliberou aprovar a 1a reforma estatutária. que passa
a vigorar com a seguinte redação:

o presente Estatuto se fundamenta nos principios do regime democrático, do
estado de direito, da livre iniciativa e na declaração universal do direito do homem.
regula as atividades do GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA
VIDA e seu cumprimento será obrigatório para todos os seus dirigentes,
associados e afins. aos termos, regras e normas constantes no Estatuto e a
obediência a Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988 e demais
legislações pertinentes a espécie.

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇÃO. NATUREZA JURiDICA. SEDE. FORO, DURAÇÃO

Art. l' É constltuido o GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA
VIDA - possui natureza jurídica de associação civil, sem fins econômicos, sendo
detentora de. autonomia administrativa, patrimonial, financeira. politica e
disciplinar, de caráter social. educacional, cultural, de defesa dos direito humanos
e do desenvolvimento humano sustentável. com personalidade jurídica de direito
privado, regendo-se pelo presente Estatuto, pelo Regimento Interno e pelas leis
que lhe forem apll.caveis1,

Parágrafo Único O GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA
VIDA, poderâ adotar perante a sociedade e os meios de comunicação em geral a
denominação simplificada de "ANJOS DA VIDA"'.

I 11., a,,:,'rd •• C"11l ilrt1t::ll 5;i .I" c.hll~" l '1\ 11
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Art.2" o GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA lerÍi!:::~'~c.:::,..
sede3 e foro provisório no Munícipio e Comarca de Balneário Camboriú, Estado de
Santa Catarina, estando localizada na Rua: 1950 n°. 901 - Bairro: Centro,
Balneário Camboriú, CEP 88330-467, com ação em todo o território nacional e/ou
internacional.

Art. 3' A duração do GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA
VIDA será por prazo indeterminado.

CAPITULO 11
DOS PRINCípos E OBJETIVOS SOCIAIS.

Art. 4' O GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA, em sua
atuação, observará os seguintes prinCÍpiosnorteadores:

I- compromisso com a justiça social, equidade, cidadania, ética, transparêncIa e
gestão democrática:

11- respeito aos direitos humanos;

1II - a observância aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade,
publicidade, economicidade, impessoalidade e eficiência:

IV - repúdio aos preconceitos e discriminações de qualquer natureza:

v - prioridade absoluta às políticas públicas para crianças e adolescentes;

Art. 5' O GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA
promoverá a mobilização de recursos humanos e a captação de recursos
financeiros para a consecução de atividades e projetos nas áreas de sua atuação,
para alcançar esta missão, especifica os seguintes objetivos sociais, a:

I - Promover estudos e pesquisas, além de outras ações para a conscientização da
comunidade, visando a compreensão e implementação dos principias contidos no
Estatuto da Criança e do Adolescente, nos seus eixos de promoção, controle e
defesa dos direitos da Criança e do Adolescente.

11- Promover as ações necessarias a orientação, estímulo, acompanhamento e
diagnõstico das famílias pretendentes à adoção, àquelas que já adotaram, bem
como, as famílias que receberam seus filhos egressos de programas de
abrigamenta.
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111. promoção de politicas publicas nas áreas de
educação, saúde, lazer, recreação e esportiva,
adolescentes e o conjunto comunitário

IV - promoção do voluntariado:

V - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria
jurídica, psicológica, assistencial, pedagógica e médica gratuita de caráter
suplementar;

VI • promoção da ética, da paz, da cidadania, dos, direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais:

VII ~estudos e pesquisas, produção e divulgação de informações e conhecimentos
técnicos, cientificos, culturais e educacionais.

VIII - Representar seus associados em fóruns de debate e deliberações regionais,
estaduais, nacionais e internacionais;

IX - Defender os interesses de seus associados:

x - Demais ações relacionadas às crianças, adolescentes, jovens, adoção e
assuntos correlatos.

Art,6' - Para cumprir seus objetivos, o GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A
ADOÇÃO ANJOS DA VIDA atuara por meio de execução direta de projetos,
programas ou planos de ações; da doação de recursos físicos, humanos e
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem fins lucrativos e a ôrgãos do setor público que atuam em areas
afins.

~ 10_ Para a consecução de seus objetivos sociais promoverá, entre outros:

I - o intercâmbio entre voluntários, instituições congêneres, nacionais e
internacionais, estimulando a parceria, o diálogo e a solidariedade entre diferentes
segmentos sociais, participando junto a outras entidades de atividades que visem
interesses comuns, a fim de cumprir seus objetivos SOCIais;

11- o acompanhamento, fiscalização de aplicação de recursos e avaliação das
políticas públicas implementadas pelos poderes instituídos nas esferas federal,
estadual e muniCipal; bem como, sua integração em conselhos ou órgãos
colegiados que tenham por objetivo a implantação de politicas públicas ou ações
em áreas afins, podendo realizar ainda, estudos, inquéritos, pesquisas e outros
trabalhos de investigação.
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colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com entidades públicas. -..• -,-
Federal. Estadual. Municipal e/ou privadas, seja no Brasil ou exterior com objetivo
de. propiciar meios financeiros a fim de que possa manter em funcionamento
lodos os projetos em andamento ou em fase de implantação4

IV - firmar convênios e parcerias com universidades, faculdades _ nacionais e
internacionais, - empresas privadas e públicas, possibilitando estagio nas mais
diversas áreas:

v - firmar convênios na prestação de serviços e implantação de projetos em áreas
afins, junto a entidades de assistência mundial, ONU, Cruz Vermelha, UNESCO e
demais órgãos afins:

VI - firmar parcerias com ONG'S nacionais e internacionais a fim de promover
intercâmbio de técnicos e ações conjuntas em projetos e finnar convênios e
parcerias com associações e sindicatos em geral;

VII - promover e executar ou participar de eventos relacionados com as áreas de
atuação do ANJOS DA VIDA, tais como: festivais, concursos, palestras,
simpósios, conferências, audiêncIas públicas, festas, pedágios, campanhas
sociais, bem como, realização de pesquisas em áreas relacionadas com os
objetivos sociais;

VIII - lutar pelo fortalecimento institucional e pela definição de polítIcas públicas e
privadas que assegurem o acesso e o exercícIo dos Direitos e Garantias
Fundamentais, dos Direitos Sociais e Politicos, estabelecidos constitucionalmente;

IX - denunciar após as irregularidades constantes, aos órgãos competentes para
as medidas cabíveis:

x - editar informativos, livros, jornais, Cd's, documentários, sobre temas, em sua
abrangência, bem como dar publicidade sobre os trabalhos desenvolvidos;

XI. promover ação popular (medidas judiciais) cabíveis contra pessoas físicas e
juridicas ou quaisquer órgãos públiCO agressor ao meio ambiente, a cultura,
educação, ao idoso, correlatos a crianças e adolescentes:

XII - representar seus aSSociados judicial e extrajudicialmente utiJizando~se dos
institutos processuais constitucionalmente assegurados, inclusive mandado de
segurança coletivo, independente de convocação de assembleia geral;

XIII - captar recursos para serem aplicados na implantação de projetos que visem
os objetivos do presente estatuto e fiscalizar / proteger todas as ações
desenvolVidas pelo ANJOS DA VIDA
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~ 2° ~Para a realização de seus objetivos o ANJOS DA VIDA empregarâ os meios
que lhe parecerem mais eficientes e adequados;

~ 3° ~Todas as iniciativas ficam condicionadas as suas possibilidades econômico~
financeiras;

~ 4° ~Para o atendimento de seus objetivos. o ANJOS DA VIDA poderâ contratar
pessoas e serviços, firmar convênios. contratos, termos de cooperação e parcerias
de qualquer natureza, nacionais e InternacIonais, com organismos ou entidades
públicas ou privadas, desde que não impliquem a sua subordinação e nem
arrisquem sua independência.

Art. 7° - No desenvolvimento de suas atividades. não fará qualquer discriminação
de raça, cor, sexo, orientação sexual, credo ou filiação político partidária;

CAPiTULO 111
DO QUADRO ASSOCIATIVO

Art.8° - O ANJOS DA VIDA é constituído por numero ilimitado de associados.
pessoas físicas e jurídicas, nacional ou estrangeira que compartilham os objetivos
e princípios do Instituto e aprovadas pela diretoria. São distribuídos nas seguintes
categorias'

I - Regulares: são todas as pessoas naturais e jurídicas admitidos no quadro
associativo;

11- Colaboradores: são pessoas naturais e juridicas que, identificadas com os
objetivos do ANJOS DA VIDA e que tenham prestado relevantes serviços
comunitários, são convidas para comporem o quadro associativo;

III - Honorários: São pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes
serviços ao ANJOS DA VIDA ou à comunidade em geral. indicados pela Diretoria
e reconhecidos pela Assembleía Geral.

~ 1°. Mediante proposta fundamentada da diretoria e com a aprovação da
Assembleia Geral, poderão ser criadas outras categonas de associados.

~ 2°. Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiária
ou solidariamente pelas obrigações do ANJOS DA VIDA, não podendo falar em
seu nome, salvo se expressamente autorizados pela Diretoria.

~ 3° - A quallqade de associado é intransferível.

~ 4° ~ As pessoas jurídicas deverão credenciar uma, pessoa fisica como seu
representante perante o ANJOS DA VIDA.

\ ,I.
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CAPITULO IV
DA ADMISSÃO, DA DEMISSÃO E DA EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS'.

Art. 9° Para serem admitidos nas categorias de Associados, Regulares ou
Colaboradores do ANJOS DA VIDA, os interessados deverão.

I . ter idoneidade moral e reputação ilibada;

11- ser apresentado por um associado da entidade em pleno exercício dos seus
direitos sociais:

111- preencher ficha de solicitação de filiação á Diretoria e inscrever seus
representantes, mediante apresentação de instrumento especifico na hipótese de
pessoa juridica. declarando sua intenção de comprometer-se com o Estatuto e
atuar confonne os principias nele definidos:

IV - ter sua proposta de admissão aceita pela Diretoria;

v - satisfazer as exigências da Secretana e da Tesouraria. assumindo o
compromisso de honrar pontualmente com as contribuições associativas,

Art. 10 As propostas de admissão serão aceitas ou recusadas a critério da
Diretoria .

~ 1° A Diretoria não será obrigada a dar razões da aceitaçâo ou recusa. somente
emitindo parecer. na hipótese de admissâo.

~ 2° O interessado proposto só adquire a condição de Associado Regular ou
Colaborador quando satisfeitas as condições do artigo anterior.

~ 3° Aceita a proposta. se verificando que foram inexatas as informações
prestadas, ela será anulada, sendo devolvida ao interessado a contribuição de
inscrição, pela tesouraria.

~ 4° Para admissão dos associados honorários. a diretoria nomeara dois membros
par sindicância e emissão de relatórios sobre a condição da prestação de
relevantes serviços ao ANJOS DA VIDA e a comunidade em geral, esses através
de projetos sociais que, se favorável, servira de parecer, justificativa e indicação
do interessado para compor o quadro associativo nessa categoria, cuja apreciação
e reconhecimento pela assembléia geral se dará na primeira reunião ordinãria
subseqüente ao ato de indicação.

~ 5° Aprovado, recebera numero e categoria a que pertence.

(
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CAPITULO V
DOS DIREITOS E DEVERES'

, .

ÇfJ

111- votar na Assembleia Geral convocada para tratar de todos os assuntos
especificados neste regimento.

Art. 12. São direitos dos Associados Colaboradores. quites com suas obrigações
sociais:

Art. 14 - A todos os associados, independentemente da categoria. são
assegurados os seguintes direitos.

11- eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

I - compor a Assembléia Geral,

Art. 13 - São direitos dos Associados Honorários:

IV - indicar candidatos para exercer qualquer cargo do ANJOS DA VIDA:

/I - compor a Assembleia Geral.

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

11- tomar parte nas-assembleias gerais, indicando matérias a serem apreciadas;

Art. 11.
sociais:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

111- votar na Assembleia Geral convocada para tratar de todos os assuntos
especificados neste regimento:

111- freqüentarem as sedes do ANJOS DA VIDA e utilizarem os respectivos
serviços de forma regulamentar;

I - assistirem e participarem. ainda que sem direito a voto, a toda e qualquer
Assembleia e reunião. ressalvados os casos em que os assuntos forem
reservados e, ou, estiverem em apreciação ou julgamento sobre a permanência ou
eliminação de associados:

11- serem eleitos ou convidados a ocuparem cargos em Comissões Técnicas ou
Coordenadorias de ações e projetos;
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v - recorrer por escrito. das decisões da diretoria ou de qualquer outro órgão do
Instituto.

~ 1° - O exerci CIO dos direitos depende da regularidade da situação a que
pertençam os Associados, inclusive do pagamento das contribuições devidas.

~ 2° - Nenhum associado pOderá ser impedido de exercer direito ou função que
lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e formas previsto em
lei e no estatuto.

Art. 15 - São deveres dos associados'

I - Conhecer e respeitar este Estatuto e demais atos e normas regularmente
estabelecidas pelos órgãos de administração;

11- colaborar, efetivamente. para a consecução dos objetivos:

111- fornecer, quando solicitados. informações de interesse de cada meta, ação ou
atividade:

IV - comparecer as sessões da Assembléia Geral, a eleição da Diretoria e
agregarem.se as atividades e solenidades programadas pelo ANJOS DA VIDA:

V - zelar pela conservação e defesa do patrimônio do ANJOS DA VIDA,
indenizando.a, a critério da Diretoria. pelos prejuizos que causar e, da mesma
forma quanto aos interesses da Associação.

VI - comunicar a mudança e alteração de endereço da residência ou do domicílio:
satisfazer tempestivamente a pagamento de contribuição, de acordo com a
categoria de aSSOCiado.

VII - Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro do ANJOS DA VIDA.
para que a Diretoria e/ou a ass7mbléia geral tome providencias.

CAPITULO VI
DAS PENALIDADES, DEMISSÃO E EXCLUSÃO'.

Art. 16. Quando o associado infnngir o presente estatuto ou venha a exercer
atividades que comprometam a ética, moral ou aspecto financeiro do ANJOS DA
VIDA. o mesmo será passive! de sanções da seguinte forma:

-----------_._--
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11- Suspensão de seus direitos por tempo determinado:

111- Exclusão do quadro de associados.

Parâgrafo Único: Havendo justa causa o associado poderâ, conforme a
gravidade da conduta, sofrer as sançôes acima descritas.

Art. 17. Considera-se justa causaa:

I - obtenção de vantagens ou beneficios pessoas em razão da condição de
associado:

11- a participação do associado em entidades ou atividades conflitantes com os
interesses do ANJOS DA VIDA:

111- o desenvolvimento de atividades que venham a colidir com os objetivos
estabelecidos no estatuto:

IV - utilização das informações obtidas em razão da condição de associado ou
pela participação em projetos para fins pessoais ou em favor de outras
instituições:

v - quebra do dever de sigilo com relação ás infonnações e conhecimentos
obtidos através das atividades desenvolVidas no ANJOS DA VIDA;'

VI - o não cumprimento das decisões tomadas em assembleia geral ou pela
diretoria:

VII - infração as normas do presente estatuto ou do regimento interno da
entidade:

VIII - prática de condutas contrárias á moral. ética, usas e costumes e á lei. que
possam macular, de alguma forma. a Imagem e a boa reputação do ANJOS DA
VIDA,

IX - qualquer outro motivo grave, segunda avaliação da diretoria,

x - difamar, caluniar ou Injuriar o ANJOS DA VIDA, seus membros, associados
ou objetivos;

XI - malversas ou dilapidar o patrimônio social:
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y )'.¥''l;-W~,#Ú- abandonar do cargo do ANJOS DA VIDA assim considerado a ausênCi~'não... _ J

~ ....iustifjCada _em 03 (trê.s) reuniões ordinarias consecutivas, sem a expres's~t~~"~~.J~?~,'~:"!'l'
comunlcaçao a secretana: .- ,..-

XIII- aceitar cargo ou função incompatível com o exerci cio do cargo no grupo:

Art. 18. Incumbirá a diretoria o enquadramento do associado em uma das
hipóteses de justa causa bem como a aplicação das sanções indicadas neste
estatuto.

Art. 19. A advertência por escrito podera ser realizada pela diretoria, sob
aprovação do conselho de administração, com aviso de recebimento informando o
motivo,

Art. 20. As exclusões por ocorrência de quaisquer outros motivos graves, não
contemplados neste estatuto, serão submetidos ao conselho administrativo, ainda
cabendo recurso a assembleia geral

Art. 21. O pedido de demissão do associado independerá de justa causa ou
motivação, e será dirigido ao conselho de administração, que não poderá nega~lo,
apenas formaliza-lo na reunião ordinária mais próxima

Art, 22. O associado que quiser licenciar-se podera fazê-lo mediante solicitação,
por escrito, a Diretoria, que deliberara a respeito.

Art. 23. Perde a qualidade de associado quem. solicitar demissão ou for excluído

Art. 24. O assocIado que tenha sido excluído do quadro associativo, poderá
reingressar, desde que se reabilite, â Juizo da assembleia geraL

Art. 25. O associado excluído não poderá reclamar a restituição de quaisquer
contribuições pagas ao instituto

Art. 26. Os associados da entidade não respondem, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instítuição.9

Parágrafo único: Cabe ao regimento interno regulamentar os procedimentos de
suspensão de direitos, demissão e exclusão, assegurado direito de defesa e
recurso.

CAPiTULO VII
DOS DOCUMENTOS REGIMENTARES

Art. 27, Os órgãos adminIstrativos poderão utilizar os documentos
regular projetos, atividades, metas e procedimentos administrativos:

abaixo, para
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11 - instruções normativas;
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111- pareceres;

IV - relatórios:

v - cartas circulares;

VI - memorandos internos:

VII- requisições de mercadorias e serviços;

VIII - portarias

~ 1° Os assuntos a serem tratados nos documentos serão regulamentados no
regimento intemo.

~ 2° Esses documentos são de uso exclusivo do ANJOS DA VIDA, sendo vedada
sua divulgação externa, exceto se autorizado peja diretoria.

~ 3° Todos os documentos deverão ser numerados em ordem cronológica de
protocolo, registrados em livro próprio.

Art. 28 O ANJOS DA VIDA tera os seguintes livros:

l-livro de atas das reuniões das Assembleias Gerais:

11- livro de presenças das reuniões das Assembleias gerais;

11- livro contábil e fiscal;

IV - livro de registro de associados;

v - demais livros exigidos pelas legislações pertinentes.

Parágrafo Único: Os livros estarão à disposição publica, podendo ser acessado
por qualquer cidadão, associados ou não, junto ao Conselho Fiscal e. a
Procuradoria juridica, não sendo permitida sua retirada, mas podendo obter cópias
ou acesso as informações, a partir da apresentação de requerimento especifico,
contendo dados do requerente. objetivo e para qual fim destina-se as referidas
cópias, acompanhada de fotocópia de identidade.
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CAPITULO VIII
DA ADMINISTRAÇÃO"

Art. 29. - O ANJOS DA VIDA será administrado por:

1- Assembleia Geral.

11- Diretoria Executiva;

111- Conselho de Administração; e

IV - Conselho Fiscal.

CAPITULO IX
DA ASSEMBlEIA GERAL

Art. 30 - A Assembleia Geral. órgão soberano da instituição, e constitui-se dos
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, e ordinána ou
extraordinariamente, serã convocada com minima de dez dias. mediante edital
afixado em local público no municípIo sede e publicado em jornal de circulação no
município, contendo o Jocal, data, hora e a ordem do dia dos assuntos a serem
discutidos.

Art, 31 - A Assembleia Geral reunir-ss-à:

I - Ordinariamente.

a) A cada dois anos para eleições do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva,

b) Uma vez por ano, na primeiro trimestre, apreciar o relatório anual da Diretoria,
discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

c) A qualquer tempo para destItuição do conselho de administração, quando for o
caso, a alteração deste estatuto e ainda das atribuições nele estabelecidas

11- Extraordinariamente:

a) Mediante convocação do PresIdente, da
membros do Conselho de Administração elou pela
1/511 (um quinto) dos associados.

maioria
Diretoria

simples
Executiva
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i5r.83'\'1 pauta. Excepcionalmente. poderá deliberar por maioria dos votos dos assodados
presentes, de matéria urgente e de grande importância para o ANJOS DA VIDA.

~ 2°. Qualquer Assembleia lnstalar-se~á em primeira convocação com a maioria
dos associados a, em segunda convocação. após quinze minutos, com qualquer
número, não exigindo a lei quorum especial.

~ 30. O Presidente da Assembleia Geral tem a mais ampla autoridade na
condução e direção dos trabalhos. cabendo-lhe manter a ordem duranteil reunião,
podendo cassar a palavra de quem estiver tumultuando ou perturbando.

Art. 32 - Compete à Assembleia Geral12:

I - eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal:

11- destituir os administradores:

111- apreciar recursos contra decisões da diretoria;

IV - decidir sobre reformas do Estatuto:

v - conceder o titulo de assodado honorário por proposta da diretoria:

VI - decidir sobre a conveniéncia de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais. fixando as condições de negociação;

VII - decidir sobre a extinção da entidade. nos termos do artigo 53;

VIII - aprovar as contas:

IX - aprovar o regimento interno e suas eventuais emendas:

x - deliberar sobre a dissolução do ANJOS DA VIDA e, dissolvida. sobre o
destino dos bens:

XI - interpretar o presente estatuto e resolver questões de gravidade submetidos a
sua apreciação.

~ 1° Para as deliberações a que se referem os incisos I e VIll deste artigo é
exigido deliberação da Assemb!eia especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

----_._-------
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"'1. .,5r)~~~0"'-~2° As assembleias gerais serão instaladas pelo
,( ':5.f~0~xistência de quorum. declarara a sua abertura.
~

Presidente,

~ 30 A Assembleia Geral funcionará por intermédio de uma mesa deliberativa,
atuando como estância mediadora entre ela e os demais ôrgãos administrativos,
composta pelo Presidente, Secretário e Assessoria Juridica, com competência
para dar encaminhamentos e assegurar o cumprimento das decisões tomadas
pelo conjunto dos associados com direito a voto.

Art. 33 - a Diretona Executiva e o Conselho de Administração fara reuniões
ordinárias bimestrais e extraordinárias, por convocação do Presidente para
deliberação de assuntos administrativos e de acompanhamento da consecução de
seus objetivos, planos de trabalho, projetos, entre outros.

Parágrafo Único: Qualquer membro, inclusive voluntário, legalmente constltuido.
podera participar das reuniões ordinária e extraordinarias, salvo quando o assunto
que será tratado, requerer Sigilo absoluto.

CAPITULO X
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 34 - A Diretoria Executiva será constituída por um Presidente, um Vice-
Presidente, Secretário, Diretor de Gestão Administrativa e Financeira e suplente.

Parágrafo Único: O mandato da diretoria será de dois anos. vedada mais de uma
reeleição consecutiva no mesmo cargo.

Art. 35. - Compete á Diretoria Executiva:

I - elaborar e executar, orçamento e programa anual de atividades:

11- elaborar e apresentar, à Assembleia Geral. o relatôrio anual;

111- estabelecer o valor da mensalidade para os associados;

IV - entrosar-se com instItuições públicas e privadas para mütua colaboração em
atividades de interesse comum,

V - contratar e demitir funcionarias, observados os critérios de seleção constantes
neste estatuto e regimento interno:

VI - convocar a assemblela geral;

VII - apresentar as contas com o parecer do conselho fiscal ã Assembleia Geral
para aprovação; /'
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IX - deliberar sobre contratos. convênios. termos de parceria, acordos e outros
instrumentos administrativos a serem estabelecidas pelo ANJOS DA VIDA:

x - promover a admissão de associados e aplicar ou alterar penalidades de sua
competência;

XI - dar publicidade de seus atos.

~1° - O processo de seleção para ocupar cargos remunerados em projetos do
ANJOS DA VIDA será coordenado pela equipe técnica de acordo com critérios
estabelecidos em regimento interno.

~2° - Na gestão administratIva interna e ou de projetos poderão ser instituidos
órgãos e funções de apoio. com funcionamento e atribuições regulamentadas no
regimento interno.

Art. 36. - A diretoria colocará em discussão e aprovação do Conselho de
Administração todas as suas atividades e competências aCIma enumeradas.

Parágrafo único: Fica garantido sempre a apreciação da Assembleia Geral aos
assuntos por este estatuto a ela resguardados

Art. 37. - Compete ao Presidente:

I - representar o grupo ativa e passivamente. judicial e extrajudicialmente,
podendo constituir procuradores para fins especificas:

11- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

111- convocar e presidir a Assembleia Geral:

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria:

V - assinar, com o Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, todos os,
cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras
do ANJOS DA VIDA:

VI - Subscrever os documentos do ANJOS DA VIDA com o secretário geral,

,
'~-1

~J



"

,"-,...'

1'I~"J!t<~'"'~~'::..)<J L~ v.::;
<;(l ., .

~~ ~~ c,:.
{":j '-'c' ~.-,
11/ " L,
\" :t:?/ •
I. ",
\-~'. t: .I

VII - Assinar contratos, crmvênios, termo de parceria. contrato de gestão lentrQ;;:)"'$J z1J'l ,f:'
, "•• rt', _ _ '" ..,,"I" .de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com entidades .~-".<"~~':,,_-,

publicas, Federal, Estadual, Municipal e/ou privadas. seja no Brasil ou exterior
com objetivo de, propiciar meios financeiros a fim de que possa manter em
funcionamento lodos os projetos em andamento ou em fase de implantação 13;

Parágrafo unico: O regimento interno regulamentará as atividades que poderão
ser delegadas por portaria ou resolução.

Art. 38. - Compele ao Vice-Presidente.

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos:

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término:

111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente,

Art. 39. - Compete o Secretãrio Geral.

I - organizar, supervisionar, e orientar todos os serviços de Secretaria, inclusive
lavrar e assinar as atas;

11- redigir e publicar editais, resoluções, circulares e demais comunicados de
carâter geral emanados da Diretoria

111- assinar, juntamente com o Presidente da Diretoria. os documentos expedIdos
pela Secretaria, quando a situação assim o exigir;

IV - manter em ordem e sob sua guarda o arquivo, o registro dos Associados. os
livros de atas e de presença e outros documentos de expediente da Secretaria,
mantendo-os sempre atualizados.

v - providenciar o registro de documentos para uso da organização:

VI - auxiliar o Presidente na execução das tarefas que sejam atribuídas a ambos
pela diretoria:

VII - coordenar todo o desenvolvimento da promoção e publicIdade do ANJOS DA
VIDA em todos os niveis

Art. 40 - Compete ao Diretor de Gestão Administrativa e Financeira:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxilios e
donativos. mantendo em dia a escrituração:



11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente:
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\~ ..•• I'. •

'"'''' ,".> ,......:~.'.J~~".l }-'
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IV - apresentar o relatario financeiro para ser submetido à Assembleía Geral;

v - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
tesouraria;

VII - manter lodo o numerário em estabelecimento de credito;

VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e titulas
que representem obrigações financeiras da Associação;

IX - propor ao presidente os planos de custeio, o programa anual de aplicação de
recursos, o plano de salario do pessoal, programa de previsões orçamentánas
anual e eventuais alterações;

X- coordenar a execução do plano de ações e de projetos,

XI- buscar parcerias público e privadas para a consecução de projetos;

XII - coordenar juntamente ao Presidente as negociações de convênios, lermos
de parcerias juntos à entidades publicas e provadas. nacionais e internacionais.

CAPITULO XI

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 41. O ANJOS DA VIDA contarà com um Conselho de Administração
composto pela seguinte representação: 03 membros da equipe técnica dos
proJetos, o Presidente da diretoria executiva e 03 associados vinculados a
projetos.

Art. 42. O mandato do Conselho de Administração coincidirá com o mandato da
diretoria executiva.

Parágrafo Único: A investidura dos membros do Conselho de Administração far.
se-á mediante assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas
correspondente.

Art. 43. Compete ao Conselho de Administração:

,
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I - discutir e deliberar acerca das propostas a ele submetida pela
Executiva,

! "~- 11- zelar pela observáncia da lei e deste estatuto:

111- zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas assembléias gerais e
nas suas próprias reuniões:

IV - emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis e
necessários:

v - apresentar proposta de instituição de contribuição dos associados para os
cofres do ANJOS DA VIDA:

VI - estudar e propor alterações deste estatuto:

VII - apresentar pessoas aptas a serem investidas em cargos e funções no
ANJOS DA VIDA

Art. 44. Na vacância por qualquer motivo e na falta de suplente de um dos cargos
da Diretoria Executiva, o respectivo substituto será escolhido pelo Conselho de
Administração dentre seus pares. na primeira reunião que se realizar após a
vacância.

Art. 45. As reumões do Conselho de Administração serão convocadas pelo
coordenador geral de projetos para que se possam instalar e validamente
delIberar ê necessária a presença de no minimo 3 (três) conselheiros.

Art.46 Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração
poderão ser indicados e assumirem Diretorias temáticas, coordenadorias
temáticas, coordenadorias de projetos, superintendências estaduais ou núcleos
regionais, de fonna cumulativa ao seu cargo em uma daquelas instancias

CAPíTULO XII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 47. O Conselho Fiscal serâ constituído por 03 (três) membros efetivos, e 01
(um) suplente, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 02 (dois) anos.

91° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria

92° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente,
até seu término.

Art. 48. - Compete ao Conselho Fiscal

I - examinar os livros de escrituração da entidade:



J .
11~ examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro,
respeito:

111- apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre que forem solicitados.

IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens:

V - representar á Assembléia Geral contra atos de irregularidades concernentes à
receita ou despesa e praticar outros atos próprios de fiscalização de execução
orçamentária.

VI - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os
organismos superiores do instltuto.

VII - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes:

VIII - requisitar a qualquer tempo ao diretor de gestão administrativa e fmanceira,
documentação comprobatória das operações económico-financeiras realizadas
pelo instituto;

IX - convocar extraordinanamente a Assembléia geral

Art. 49. - Para o desempenho de suas funções serão franqueados ao conselho
fiscal os livros, as atas, a escrituração contábil, os documentos de receita e
despesas e tudo que for relacionado com valores pertencentes ao ANJOS DA
VIDA, sempre que solicitado.

Art. 50. - O conselho fiscal tornar~se-á solidariamente responsável pelas
irregularidades praticadas pela diretoria, ou por qualquer outro órgão da
Administração, quando delas tiver conhecimento e não propuser à Assembleia
Geral as medidas saneadoras cabíveis ou a punição dos responsáveIs.

~ 1D
- O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário.

~ 2D
. - O conselho fiscal tera, o livro de atas onde serão anotadas todas as

ocorrências relacionadas com a sua atuação.

CAPiTULO XIII
DA ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL DO ANJOS DA VIDA

CRIAÇÃO DE SUPERINTENDÊNCIAS ESTADUAIS E NÚCLEOS REGIONAIS

Art. 51. Fica autorizada ã DIretoria Executiva a criação de superintendências
estaduais e núdeos regionaiS.



Art. 52. A criação de superintendências estaduais e núcleos regionais \ji~l'~.: ."
aprovada pelo Conselho de Administração e seus representantes indicados pGt-:~~,?:'.;,I~:~,
qualquer associado em pleno gozo de seus direitos sociais e nomeados por ato do ''0- •• -:''

Presidente, cujos mandatos cessam por decisão conjunta da Diretoria Executiva e
do Conselho de Administração, ou com o término de suas atividades.

Art. 53: Para a criação de Superintendências Estaduais e Núcleos regionais sera
necessario a existência de, no minimo. um associado sediado na jurisdIção a ser
designada a sua responsabilidade

Art. 54. As atribuições dos representantes nomeados nas supenntendências e
núcleos, bem como o funcionamento das mesmas. serão regulamentadas em
regimento interno.

CAPITULO XIV
DAS ELEiÇÕES, DA PERDA E RENUNCIA DO MANDATO.

Art. 55 - As eleições para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal
serão realizadas a cada 02 (dois) anos e os eleitos serão empossados logo após o
término dos trabalhos eleitorais.

~1°. O Conselho Fiscal serão eleitos na mesma chapa da Diretoria Executiva.
lendo todos um mandato de 02 (doIs) anos, permItida a reeleição apenas uma vez
para o período seguinte

~ 2°. O associado que concorrer ao cargo eletivo devera ser brasileiro e maior de
18 (dezoito) anos e só poderá participar de uma chapa e para um único cargo.
com pelo menos 01 (um) ano de registro como associado, devendo estar quite
com suas obrigações sociais

Art. 56 - As eleições serão realizadas por voto secreto e decididas pelo sistema
majoritario, vencendo a que obter o maior número de votos.

~ 1°. A cédula eleitoral sera única para cada chapa, vedada a votação em
candidatos de chapas diversas. podendo o ANJOS DA VIDA utilizar~sedo sistema
eletrônico de votação

~ 2°. Na hipótese de chapa única, a votação poderá ser feita por aclamação da
Assembléia Geral.

Art. 57 ..:..O pedIdo de registro de chapas devera ser formulado ao presidente do
ANJOS DA VIDA até 15 (quinze) dias antes da Assembleia Geral Eletiva,
devendo ter a anuência escrita de todos os seus integrantes

Art. 58 - As chapas registradas serão divulgadas junto aos associados, através de
via postal ou qualquer outro melOque garanta plena divulgação.
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Art. 59 - A diretoria designará, 30 (trinta) dIas antes da data das eleições, três:.'-:'~;',:~:;>'
associados que a ela não pertençam, para comporem a Comissão Especial
Eleitoral, com as seguintes atribuições:

1- escolher o seu presidente:

11- coordenar e fiscalizar o processo eleitoral, bem como apurar os votos:

111- emitir relatório do processo eleitoral. proclamando eleita a chapa que recebeu
maior votação, documento esse a ser apreciado pela Assembleia Geral Eleitoral,
com vistas a homologação e posse,

Art. 60 - Serão afixados editais de chamamento às eleições e o Presidente do
ANJOS DA VIDA, farâ distnbuir carta circular a todos os Associados.
comunicando-lhes o dia da realização das eleições.

~ 1°. - O Associado, com direIto a voto, que compor a Assembleia Geral Eleitoral,
poderá votar entre 08 (oito) horas até as 17 (dezessete) horas do dia designado.

~ 20
. - Os Associados somente poderão exercer seu voto na sede do ANJOS DA

VIDA ou no local designado para eleição

~ 3° A eleição sera pública e os candidatos poderão fiscalizar todo o processo
eleitoral.

~ 40
. - Encerrada a votação, em ato continuo, a Comissão Especial Eleitoral

passara a realizar os trabalhos de apuração, lavrando ata circunstanciada de
todas as ocorrências, dos números de votos recebidos, das decisões tomadas e,
na seqúência proclamara o resultado das eleições.

Art. 61 As despesas atinentes ao pleito eleitoral correrão por conta do ANJOS DA
VIDA, inclusive as de campanha de cada chapa, devendo, para essas despesas,
ser fixado um valor pela Dlretona Executiva, no planejamento orçamentáriO do ano
da eleição

Art. 62 Os membros da Diretoria Executiva, do conselho de administração e do
conselho fiscal eleitos serão empossados pelo presidente da comissão eleitoral e,
em sua falta pelo associado mais antigo presente a Assembléia Geral.

Art. 63 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal perderão o mandato caso
incorram nas condutas descntas neste Estatuto.

Parágrafo único: Compete privativamente a Assembléia geral deliberar sobre a
destituição dos administradores, onde haverá convocação especial para esse fim,
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.
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Art. 64 Em caso de renuncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do.
conselho fiscal, o cargo será preenchido pelo suplente. .~~_~'-~~J-::1~,-.",
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Art. 65 - O pedido de renuncia se dara por escrito, devendo ser protocolado na
diretoria da Associação que o avaliará no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 66 - Se ocorrer vacãncia ou renúncia coletiva da Diretoria Executiva, do
Conselho de Administração e/ou do conselho fiscal sera convocada
imediatamente uma Assembléia Geral. pelo associado mais antigo, ocasião em
que serão nomeados substitutos interinos pela Mesa Deliberativa, e realização de
nova eleição, em prazo não superior a trinta dias

Parágrafo Único: Na falta de aplicaçâo das medidas deste artigo observar-se-a o
procedimento estabelecido no art. 49 do Código CiVIl.

CAPITULO XV
DO PATRIMÔNIO, DAS FONTES DE RECURSOS E DAS DESPESAS",

Art. 67 - O património do ANJOS DA VIDA será constituido de bens móveis e
imóveis que vierem ser adquiridos por compra ou obtido por doação ou legado,
tanto de entes públicos como de entes privados, nacionais ou estrangeiros.

Art. 68 • As fontes de recursos do instituto poderão ser constituidas de:

I- contribuições dos associados, na forma proposta pela diretoria:

11- doações de pessoas fisicas e jurídicas:

111- patrocínios recebidos para a realização de eventos e programas relacionados
com os seus objetivos;

IV - aplicações financeiras de recursos existentes;

V ~ rendimentos de ações e demais papeis ou direitos que possuir;

VI - aluguel de bens móveis e imóveis que possuir;

VII - recursos provindos de entidades governamentais e não govemamentais.
nacionais ou internacionais, de pessoas fíSIcas ou de quaisquer fontes licitas:

VIII - heranças, legados, ou disposições testamentárias em favor do ANJOS DA
VIDA:

I- 'I
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IX - recursos oriundos de atIvidades
conformIdade com o seu objetivo social

que eventualmente possa realizar

I •

x • Subvenções que receber do poder publ1co;

XI . Termos de parcerias, convênios e contratos firmados no setor publico e
privado para desenvolvimento execução, elaboração e financiamento de projetos
na sua ârea de atuação;

XII ~Rendas de produtos de marketlng:

XIII ~Recebimento de direitos autorais:

XIV - Renda de licenças Ou sub-licenças de marcas e simbolos de que for titular
e/ou licenciado

xv ~Usufrutos que lhe forem conferidos:

XVI - Juros bancários e outras receitas de capital;

XVII - outras fontes licitas e compativeis coma finalidade do Instituto.

Parágrafo único. - Os associados regulares e colaboradores contribuirão
mensalmente, no valor estipulado pela Diretoria em planejamento financeiro.
reajustados por conveniência do ANJOS DA VIDA.

Art. 69 - As despesas serão compostas de todos os itens necessários para que o
ANJOS DA VIDA, direta ou indiretamente, atinja as suas finalidades.

~ 1°. Constituem despesas, entre outras.

I - pagamento de tributos;

11- aquisição e conservação de material, móveis e utensilios;

111- contribuições devidas a entidades as quais estiver o ANJOS DA VIDA
subordinada;

IV - aquisição de prêmios para eventos promovidos pela associação;

v - custeio de eventos promovidos ou patrocinados;

VI - custeio de cursos de formação e qualificação de seus associados e com
materiais didáticos, vídeos. aluguéis de salas, pagamento de palestrantes,
certificados e outros:
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VII - pagamento de prestadores
servidores sob regime celetista:

de serviços. contratação de

VIII - quaisquer outros gastos previstos neste estatuto ou autorizados pela
Assembléia Geral,

Parãgrafo único: Qualquer despesa deve guardar estreita e especifica relação
com sua finalidade e nenhum pagamento poderá ser efetuado sem a respectiva
autorização do Presidente ou seu substituto legal.

Art. 70 - Não tendo o ANJOS DA VIDA finalidade lucrativa, o patrimônio, as
rendas e eventual superávit que for ventura, venha a receber, serão aplicados
integralmente na consecução de seus objetivos e finalidades, sendo vedada a
distribuição aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e
do Conselho fiscal, e seus associados ou dirigentes em geral, sob forma alguma,
lucros, bônus, ou vantagens pecuniárias.

CAPITULO XVI
DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, ECONOMICA, FINANCEIRA E

PATRIMONIAL 15

Art. 71 - O ANJOS DA VIDA obriga.se perante terceiros pela assinatura de dois
membros da Diretoria Executiva, sendo um deles o presidente, podendo ser
designado o segundo ou mais representantes para a pratica de atos vinculativos
da instituição.

Art. 72 - A gestão econômica, financeira e patrimonial do Instituto observará no
minimo:

I - os principias fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade 16;

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal,
ao relatório de atividades e das demonstrações financeira do instituto, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando.os a
disposição para exame de qualquer cidadão:

111 - a realização de auditoria, inclusive por audItores externos índependentes se
for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termos de parceria,
conforme previsto em regulamento:

I' Ik a~'''hl" ~',,11lrn11f.,,"'-I VII.t" t'",h~"('iHI
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IV - a prestação de contas de lodos os recursos e bens de origem
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art.
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Art. 73 - A gestão econômica e financeira será disciplinada pelos seguintes
instrumentos:

I - Planos anuais de programas, projetos, ações e atividades:

11 - Orçamentos anuais:

IH - Contas e balanços anuais:

IV - Planos plurianuais

Art. 74 Até o final do terceiro trimestre de
administrativa e financeira apresentará a
orçamentária para o ano seguinte.

cada ano, Diretor de gestão
Diretoria Executiva proposta

í'

l", .
'r://'1/I.

Parágrafo único: A proposta orçamentária compreenderá.

I - a elaboração de orçamentos anuais por programas, projetos e ações:

11- a elaboração de orçamentos anuais por superintendências estaduais e núcleos
regionais;

111 - a elaboração de um orçamento nacional consolidado.

Art. 75 - A Diretoria executiva e o Conselho de Adminjstração terão o prazo de
trinta (30) dias para discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária, não
podendo majorar despesas. salvo se consignar os respectivos recursos.

S 1° Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto sem que
se lenha verificado a sua aprovaçâo, fica a Diretoria Executiva autorizar as
despesas previstas,

~ 2° Depois de apreciada a proposta orçamentária. esta será encaminhada no
prazo de quinze (15) dias. ao Presidente para aprovação e publicação,

Art. 76 A movimentação de valores depositados em instituições de crédito só
poderá processar-se mediante duas assinaturas, na forma estabelecida por este
Estatuto.

Art. 77 Na desconcentração de meios financeiros, designadamente para as
superintendências estaduais e os nudeos regionais ou para as estruturas de
projetos funcionalmente autônomos ou na dependência imediata da tutela, a
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nos termos a estabelecer pela Diretoria Executiva. -'._~~.••-

Art. 78 O exercício financeiro coincide com o ano civil, ou seja, de janeiro a
dezembro.

Art. 79 Ao fim de cada exercício será levantado o balanço geral, elaboradas as
demonstraçôes financeiras e preparado o relatório da Diretoria Executiva,
referente às importâncias recebidas e despendidas pelo instituto no decorrer do
exercício, a serem apreciadas pelas demais instancias do instituto, conforme
estabelecido neste estatuto.

~ 1° A prestação anual de contas será realizada com observãncia dos Princípios
fundamentais e das normas brasileiras de contabilidade e contera os seguintes
elementos:

I - relatório circunstanciado de atividades,

11 - balanço patrimonial;

111- demonstrativo de resultados do exercicio;

IV - demonstrativo das origens e aplicações de recursos:

v - relatório e parecer de auditoria independente da aplicação dos recursos objeto
de Termos de parcerias. quando os recursos forem de valor igualou superior a R$
600.000,00 (seiscentos mil reais);

VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada;

VII - parecer do Conselho fiscal.

~ 2° Depois de apreciada pela Diretoria Executiva e Conselho de Administração, a
prestação de contas sera encaminhada a Assembléia Geral, no prazo de quinze
dias, ato continuo a aprovação, encaminhada a homologação do presidente e
publicação.

Art. 80 O regime de prestação de serviços ao ANJOS DA VIDA, ressalvadas as
hipóteses de gratuidade, observara a Consolidação das Leis do Trabalho, quando
não aplicáveis à contratação as nonn8S de direito comum.

Art. 81 O ANJOS DA VIDA adotara praticas de gestão administrativa, necessárias
e sufiCientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.
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CAPITULO XVII
DA DISSOLUÇÃO E DESTINO DO PATRIMÔNIO"

Art. 82 - O ANJOS DA VIDA poderá ser dissolvido a qualquer tempo. por
deliberação da Assembléia geral, especialmente convocada para esse fim,
composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela
deliberar sem voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, e obedecendo aos
seguintes requisitos:

I - em primeira chamada, com maioria absoluta dos associados;

11- em segunda chamada, qUinze minutos após a primeira, com dois terços dos
associados;

Art. 83 - Dissolvido o ANJOS DA VIDA, o respectivo patrimõnio liquido seja
transferido a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos
desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extmta\8

Art. 84 . Na hipótese de dissolução do ANJOS DA VIDA o acervo patrimonial
disponivet, adquirido com recursos pubicos, será contabilmente apurado e
transferido ao órgão publico originário do repasse de recursos que subsidiaram a
aquisição de tais bens.

CAPiTULO XVIII
DA REFORMA ESTATUTÃRIA"

Art. 85 - O presente estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, a
qualquer tempo, por deliberação privativa da Assembleia geral, especialmente
convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações
sociais observado o quorum, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçâo,
sem a maioria absoluta dos assoaados, ou com menos de 113 (um terço) nas
convocações seguintes, e entrara em vigor na data de seu registro em cartõrio.

CAPITULO XIX
DO REGIMENTO INTERNO

Art. 86 - Deverá ser elaborado um regimento interno pela diretoria, a qual
submeterá a apreciação da Assembléia Geral para analise e aprovação tendo por
finalidade regulamentar disposições deste estatuto.

1- I>..: ao.'l\rJ" ~"m .Htill-'I 5-1. V I..:(,1.10 c,•..li[!" Ci\"ll
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fi)" _... ' Parágrafo único. O regimento interno deverá manter perfeita harmonia com -â~'.ii~~~.;;~~/'
princípios estabelecidos no estatuto, podendo a qualquer tempo ser alterado total
ou parcialmente pela Assembléia Geral.

CAPITULO XX
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 87 - O GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA
reger-se-á pelas disposições deste Estatuto, pelo Regimento Interno, por seus
reguiamentos, assim como pela legislação brasileira que lhe for pertinente.

Art. 88 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria 8, se for o caso,
referendados pela Assembléia Geral.

Art, 89 - Em cumprimento ao disposto no S 2', do art.1', da Lei nO.8.906/94, de 04
de julho de 1994 o presente ato constitutivo vai devidamente visado pelo
Advogado infra-assinado, cuja qualificação e endereço estão no rodapé.20

Art. 90 - O presente estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral de alteração
estatutária realizada no dia 20 (Vinte) de 04 (Abril) de 2017 (dois mil e dezessete)
e entrará em vigor após o seu registro em cartório.

Balneário Camboriú, em 20 (Vinte) de 04 (Abril) de 2017 (dois mil e dezessete) .
. ,,-re
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Secretária Geral
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mesma devidamente aprovada.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE REFORMA ESTATUTÁRIA DO GRUPÇl' DE ~' 'i
ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA DE 20 DE ABRIL DE 2017. '.'. 'c: ':,, ~"" ,:f')
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Aos vinte dias do mês de Abril de dois mil e dezessete (20/04/2017) na sede do Grupo -,~..--

- na 1.950, nO. 901 ~ Centro - Balneário Camboriü realiz.ou.se assembleia geral de

reforma estatutária, presidida pelo senhor Luciano Pedro Estevão, verificado os

preceitos legais e estatutários deu inicio a presente assembleia geral, com a seguinte

pauta: 1) REFORMA ESTATUTÁRIA. O presidente da presente assembleia

constituida de acordo com o artigo 17 "c" e 32 do Estatuto social solicitou ao senhor

JoeJ Eyroff (Advogado do grupo) que explicasse aos associados presentes quais

razões para a aprovação da proposta de novo estatuto, Na sequência com a palavra o

advogado do grupo então relatou que o estatuto vigente não contempla itens

obrigatórios de acordo com a nova lei de parcerias com o Poder Público (Lei

13.019/2014), bem como, questões de ordem administrativa que precisam ser melhor

regulamentadas a exemplo da instituição de um órgão de administração formado

paritariamente entre equipe técnica de projetos, diretoria executiva do grupo e pessoas

vinculadas aos projetos, também propõs e desvinculação de territorial junto ao nome

do grupo com a exclusão do nome da cidade sede, afim de evitar dificuldades politicas

na realização de projetos em outros municipios, instituindo inclusive sub-sedes nas

condição viabiliza a continuidade e aprimoramento dos serviços prestados, Em

votação na presença de número suficiente de associados regularmente inscritos e

quites com suas obrigações foi aprovada a 13 reforma estatuta.ria, que passara a

vigorar com seu registro em cartório. Nada a mais havendo a tratar, o senhor

presidente agradeceu a presença do todos, convocando para a assinatura da lista de

presenças e encerrando a presente Assembleia geral, sendo a ata lavrada por mim,

Vilmara Rosa Venãncio secretâria Geral, que assino com o presidente, restando â

"

,

cidades onde atuar. O presidente da assembléia agradeceu a presença de todos,

mostrando-se confiante na possibilidade da continuidade dos serviços prestados pela

..-;,~:) instituição, justificou neste momento que as alterações foram amplamente discutidas e
/ ';,:,

{::;..fi.;< disponibilizadas a todos desde setembro de 2016 e que neste periodo todas as

-/~ sugestões foram analis~das e incorporadas a proposta final em discussão e votaçã~,

/[ír./ Esclareceu ainda que, neste momento, com a ampliação de associados e dos serviços

prestados faz-se necessária a imediata aprovação de um novo estatuto, mais

transparente e capaz de orientar tecnicamente a gestão eficiente do grupo, tal
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~CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - FMOCA

PROJETO
PASSOS DE ANJOS

Anjos da vida
~ de eshJ:lo e apoio à a::t0ç3o

~ C«nlXJ"Ü. se

Curso de Preparação para
Atendimento no pós - adoção
seus familiares.

postulantes
de crianças,

à Adoção e
adolescentes e

,
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f:iil BALNEARIO
~CAMBORIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBOR1Ú
CONSELHO MUNICIPAL OOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

MODELO DO PLANO DE TRABALHO
ANEXO IV

.
1.1-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:

k3rupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida 10.254.466/0001-77

1.3- ENDEREÇO e CEPo
Rua 1950, n° 901, Centro. CEP 88,330.476

1.4- CIDADE: 1.5- U.F: 1.6- DATA DE 1.7- DDDfTELEFONE:

!Balneário Camboriú \santa Catarina CONSTITUiÇÃO: 47) 3248-2598
1.8- E-MAIL:

3 de março de rupoadocaoanjosdavi
0008. a@hotmail.com

1.9- SITE: www.anjos
a vida.com

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): 1.11- CPF:

Claudia Marisa da Encarnação de Negreiros 657.463.849-fj8

1.12-RG: 2.355.414

SP-SC

, Endereço: Rua 3.61C

° 225, apto 04,

Edifício Praia de

\auatro Ilhas, BaifTj

k;entro _ Balneàric

~amboriú, CEF

8330-245

Telefone: (47) 4

99096681
E-mai!:

laudia@Claudianegreiros.

pm.br

1- PROPONENTE - OSC

2

mailto:a@hotmail.com
http://www.anjos
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Ei!il BALNEARIO
~CAMBORIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSElHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

1.13- ENDEREÇO DA OSC:

"ua 1950, n° 901, Centro. CEP 88,330.476

1.14- CIDADE: 1.15-U.F: 1.16- CEP 1.17-

Balneário Camboriú SC ~8330476: DDDfTELEFONE: (47)
248-2598
1.18- E-MAIL:
grupoadocaoanjosdavi
da@hotmail.com
~~9- SITE: www.anjos

a vida.com

.162.154.
SP SC

.375.889-4
SP-SC

1.111.887.641
SP-SC

93.390.669-
7

22.405.047-
9

SIANA ROSA SPINELLI-

olnei Alves- Conselho fiscal

LIO GANÇALVE5- Conselho
isca!

ALTER BARBOZA~Secretário

IAS MENACHO- Conselho Fiscal

ESAR ANTONIO TIRLONI
10R- Vice Presidente

LAUDIA MARlSA DA
NCARNAÇÃO DE NEGREIROS-
residente

2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES
.1-NOME COMPLETO .2-CPF .3-RG/ORGÃõli4- ENDEREÇO

XPEDIDOR RESIDENCIAL
.355.414. SSP- Rua 3.610 n° 225, apto 04,
C dificio Praia de Quatro Ilhas,

Bairro Centro - Balneário
amboriú, CEP 88330-245

022.665.789- 3.371.392 SSP- Rua 3.198 Ed. Samy, apto 101
8 C bairro Centro - Balneário

amboriú, CEPo88.330-000
ua 2480, n°. , apto 101, Bairr
entro - Balneário Camboriú,
EP 88.330-407

.862.674 SSP- Rua 3.146 nO329, apto 201 -
C airro Centro - Balneário

amboriú/SC- CEP 88.339-
100;

I
peru n°. 938, Bairro das
Nações - Baineário Camboriú,
EP 88.330-160;

Rua Uganda, nO546. Bairro
as nações. Balneário
amboriú-SC. CEP 88330160

Rua 2050, nO245. Apto 301.
entro. Balneario Camboriu-
C. CEP 88.330-378.

3

mailto:da@hotmail.com
http://www.anjos
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•• ••~"."... P R E F E I T U R A!:ia BALNEARIO
~-$ CAMBORIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

jOCELIA APARECIDA ALVES-
'Conselho Fiscal

047.715.619-
1

.069.292-5,
SP-SC

ua 981 nO226, apto 203,
airro Centro - Balneário
ambonú/SC- CEP 88.330-000

F

•

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO.

~.1-TITULO DO PROJETO: 'l.2 - PERíODO DE EXECUÇÃO:
I ASSOS DE ~NJOS:_Curso de P!eparação pa~alnicio: 01/01/2019

~

ostulantes a Adoça0 e AtendImento no pós
doção de crianças, adolescentes e seus
,amiliares. ~érmino: 31/12/2019

.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
J projeto refere-se a execução de dois Cursos de preparação a Postulantes à Adoção,

de modo a atender 40 pessoas( 20 em cada grupo}, bem como executar 30~

ttendimentos (individuais e lou familiares) a 80 pessoas envolvidas no Processo pré,

urante e Pós-Adoção. Além de realizar 11 encontros do Grupão de modo a atender 250

essoas e Realizar dois eventos sobre a adoção no ano ..

.4 - DESCRiÇÃODOPROJETO:
descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público
elacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da
ealidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:

.4.1- DESCRiÇÃOE JUSTIFICATIVA

Em 2016 o Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente de Balneário Cambori'

CMDCA) realizou o Diagnóstico da situação da criança e adolescente no Municipio no qua

ercebeu que a rede de atendimento à criança e ao adolescente articula-se de forma efetiva,

presenta resultados positivos em várias áreas, porém sinaliza a falta de políticas em outras. Uma

~elasé a institucionalização das crianças e dos adolescentes em ambientes que fortaleçam o

~aloresfamiliares.
Em Balneário Camboriú as crianças são acolhidas em uma instituição não govemamenta

nveniada ao CMDCA com sede no município de Camboriú e os adolescentes são acolhidos n

nstituição Lar do Adolescente que está sob a gestão municipal.
Nem sempre é possível que as crianças e/ou adolescentes permaneçam com suas familiaj

~e origem. Garantir a proteção da criança em acolhimentoe respeitar o seu direito à conViVênCi]
familiar e comunitária devem ser as prioridades desse tipo de atendimento.

De acordo com as Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento para Crianças
4

mcrosa
Realce

mcrosa
Realce

mcrosa
Realce

mcrosa
Realce

mcrosa
Realce



"*-~~.":PREFEITURA
~ BALNEARIO
~~CAMBORIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

dolescentes, todos os esforços para preservação e fortalecimento dos vinculos familiares

omunitários devem ser cultivados. É importante enfatizar que estes vínculos familiares são a

ases e a condição necessária para o desenvolvimento saudável na fonnação de identidade e n

onstituição de sujeito e cidadão.
No que se refere ao Acolhimento da Criança e do Adolescente o município através da SOl

ispõe da Casa de Passagem e o Lar do Adolescente' que tem por objetivo, respectivamente,

colher temporariamente o adolescente em situação de risco e encaminhar para a sua cidade d

rigem e, garantir os direitos dos adolescentes que necessitam de acolhimento, priorizando

onvivência familiar conforme preconiza o ECA.

L No Lar do Adolescente foram acolhidos no exercicio de 2015, 06 adolescentes, sendo qu

haviam sido acolhidos em 2014 e 02 em 2015. De acordo com os dados do Lar do Adolescente,

os 06 Acolhidos, 02 retomaram a família extensa e 01 foi desligado por ter completado

•

Segundo dados do Cadastro Nacional de Adoçã02 - CNA-, há cadastrados 37.38

retendentes para adoção e 6.989 crianças e adolescentes cadastradas para adoção. Este dad

evela que há mais pretendentes cadastrados do que crianças disponíveis para adoção .

Das crianças e adolescentes cadastrados, 4.941 (71%) já estão disponíveis e 2.048 (29%)

stão vinculadas.
No Estado de Santa Catarina, há 2.480 (6,63%) pretendentese 217 (3,10%

rianças/adolescentes cadastrados para adoção. Das 6.989 crianças e adolescentes cadastradas,

1.751 são crianças com deficiência ou problemas de saúde, o que corresponde a 25,05% do tota

e cadastros. A Adoção no Brasil é um desafio de grandes dimensões, pois como evidenciam o

ados, há apenas algumas centenas de crianças e adolescentes para a entrega do filho para

doção é um direito assegurado às gestantes pelo parágrafo único do artigo 13 do Estatuto d

riança e do Adolescente. A orientação sobre como proceder deve ser fornecida pela Vara da

Infância e Juventude. Ouvir as gestantes de forma qualificada e garantir um ambiente psicossocial

nde possa refletir e construir de forma segura, a decisão de entregar ou não, o filho para a adoção.

s mulheres que querem doar seus filhos são estigmatizadas e a censura social que as qualifica

uitas vezes, como uma pessoa má, confunde a doação com o abandono. São necessária

oliticas públicas especificas com equipes preparadas para esse tipo de atendimento, bem com

nstituição própria para acolher essas mulheres. A limitação para exercer a maternidade precisa se

~,

5

1A Casa de Passagem e o Lar do Adolescente ficam localizados em sede única, na Rua Dom Miguel, número 484, no
bairro Vila Real, Balneário CamboriúlSC. Contato (47) 3363-4794 e (47) 3367~6802 (FAX)
~ Disponível em: http://www.cnj.jus.br/cnanovo/pages/publico/index.jsf . Acesso em 11 de setembro de 2016, às

11:00.

http://www.cnj.jus.br/cnanovo/pages/publico/index.jsf
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~

ista de forma segura e responsável.

A refe.ridapr~p_os~ de a~~o tem por Ob!~ti~Ogeral garantir o direito da criança e d
dolescenle a conVlvenCla familiar e comumtãna segura e para tanto é necessário

preparação dos postulantes a adoção. Nesse sentido o projeto prevê a realização de 02(dois~

!cursos de preparação aos postulantes à adoção no ano de 2019, atendendo 40(qUarenta~

. ostulantes (vinte postulantes em cada tunna), com duração de seis meses cada curso~

otalizando 100 horas aula. Além do curso e todo o acolhimento e acompanhamento dO'

ostulantes em todo o processo de adoção, o projeto ainda contempla 300(trezentos}

tendimentos psicológico, jurídico, médico e sócio assistencial a 80 pessoas enVOIVida~

.no processo de adoção dos filhos e suas famílias, bem como realizar 11 encontros d

rupão atendendo 240 pessoas; Acolher e acompanhar 40 postulantes do curso ou os que j'

e fonnaram em todo o processo de adoção, de modo que vivencie um processo seguro

,egal e seguro e desenvolver duas campanhasl eventos na área da adoção.

[
Portanto o público beneficiário deste projeto 360 pessoas interessadas em adotar

u que estão na fila da adoção, ou que já adotaram. incluindo as crianças e adolescentes qu

oram adotados.
Em Balneário Camboriú, até o exercício de 2017, 418 postulantes à adoção participara

o Curso de Preparação de Postulantes, por meio da parceria entre Prefeitura Municipal, CMDCA,

ntidade executora, Vara da Infância e juventude da comarca de Balneário Camboriú e Comissã

E
'stadual J~diciaria da Adoção. Destes 201 postulantes aguardam adoção e estão cadastrados n

adastro Unico e Infonnatizado de Adoção e Abrigo - CUIDA. Outros estão em processo d

valiação para entrar no cadastro e já estão em convivência familiar segura 62 crianças

dolescentes. Pela idade que foram inseridos nas famílias, desde 2010: 35 bebês (O a 3 anos); 2

rianças maiores (4 a 12 anos) e dois adolescentes (13 a 18 anos).
Segundo o diagnóstico da situação da criança e adolescente realizado pelo Conselh

unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Balneário Camboriú, e seguindo

aracterização dos munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE faz

etalhamento a partir do Censo de 2010(último a ser executado oficialmente), quando a populaçã

e Balneário Camboriú era de 108.089 habitantes. A partir desse levantamento, Balneário Cambori'

inha 28.058 crianças e adolescentes de O a 19 anos e 11 meses, ou seja, 26% da população total.

O município possui ainda características bem peculiares e sazonais. A visibilidade da

ituaçães de negligencias elou outras fonnas de violência contra as crianças é maior nas regióe

nde há tráfico ilícito e uso indevido de drogas. Agressões, abuso sexual, negligencia e abandon

ão os principais motivos da retirada das crianças e adolescentes de seus lares e possível

6
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7

estituição do poder familiar. As famílias necessitam de estrutura adequada 8, muitas delas,

ambém negligenciadas pelo sistema em seus direitos, acabam por não garantir a seguranç

ecessaria para seus filhos, abandonando-os ou perdendo seus direitos familiares em virtude d

ais negligencias.

Qualquer situação de negligencia ou abandono, são experiências trágicas na vida da crian

lou adolescente. Independentemente das variações e peculiaridades de cada ocorrência dess

atureza, o sofrimento e a dor psíquica perpetrados contra a criança são incalculáveis.

Invariavelmente é sobre a criança que recaem os maiores danos biopsicossociais.

As experiências nos mostraram que o sucesso de qualquer adoção depende da qualificad

reparação do adulto. Quando se garante ao postulante a elaboração de um inspirado e consistent

rojeto de adoção com a participação de todos os seus entes familiares, a possibilidade de um

devolução" ou futura tentativa de abandono de incapaz é reduzida a zero3.

Nas familias adotivas, anterior à Lei 12.010/09, eram frequentes as devoluções e foi essa um

reocupação e motivação dos legisladores à criação dessa lei. De todas as adoções realizada

elos postulantes que passaram pelo curso de preparação, não ocorreu nenhuma devolução, o qu

. motivo de orgulho para o Grupo Anjos da Vida e o grande indicador que o projeto vem dand

esultados, visto que a taxa de devolução de crianças e adolescentes em Santa Catarina chega

2% segundo dados da Comissão Estadual Judiciária de Adoção.

Após a sentença, o adotado é alçado à condição de filho. Encerrado o processo, não há que s

alar em filho adotivo, e sim em filho apenas. Essa legitimidade traz para a discussão, as formas d

onceber um filho que pode ser realizada, na adoção, por pais e mães solteiras ou por casai

éteros ou homo afetivos. Uma concepção diferente, mas igual na forma das relações familiares

aços afetivos. Igual nos direitos e deveres de pais e filhos.

o Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida de Balneário Camboriu atua desde o an

e 2003 com pais, postulantes e comunidade mediando às discussões, acompanhando e atuand

a política municipal de garantia do direito à convivência familiar. Os projetos desenvolvidos sã

riados a partir dessas demandas.

Em 2009, a lei 12010/09, trouxe importantes mudanças para o Estatuto da Criança e d

dolescente e entre algumas, a diminuição de permanência nos abrigos, a regulamentação do

3 Wa/ter Gomes é psicólogo e supervisor da Seção de Colocação em Família Substituta - SEFAM da Vara
da Infância e da Juventude do Distrito Federal.
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dastros de adotáveis e candidatos à adoção e a obrigatoriedade da participação dos postulante

m programa de preparação de postulantes à adoção. A época da implantação e lançamento da Lei

m Balneário Camboriú, pelo Deputado Cleber Matos, o Grupo Anjos da Vida foi convidado

laborar um projeto para ministrar o curso de preparação de postulantes, em parceria com

udiciário. No 2° semestre de 2010 deu-se início as atividades do Projeto Passos de Anjos.

Junto à Rede de Atendimento de Balneário Camboriú e Ministério Público, o Grupo de Estudo

Apoio à Adoção Anjos da Vida promove o acesso à política pública de qualidade que garante o

ireitos de crianças, adolescentes e suas famílias e contempla a superação das desigualdades.

rupo tem como grandes parceiros a Prefeitura de Balneário Camboriú, por meio a secretaria d

Inclusão e Desenvolvimento Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e d

~

dOlescente de Balneário Camboriú que, por meio do FIA, vem financiando o referido Projeto,

oder Judiciário de Santa Catarina e Balneário Camboriú, Vara da Família, Infância e Juventude d

omarca de Balneário Camboriú, Ministério Público de Balneário Camboriú, UNIVAU, Associaçã

acionai dos Grupos de Estudos e Apoio à Adoção e Comissão Estadual Judiciária de Adoção.

o Grupo Anjos da Vida também atua em parceria com o CREAS( Centro de Referenci

specializado em Assistência social) disponibilizando de vagas para atendimento de adolescente

ue cumprem medidas sócio educativas.

A equipe técnica atua na área sócio educacional e ministra palestras e formações sobre

emática da adoção.

o Grupo de Estudos e Apoio a Adoção Anjos da Vida de Balneário Camboriú
4

tem po

bjetivo garantir o direito da criança e do adolescente à convivência familiar e comunitária segura.

Até o exercício de 2017, 418 postulantes à adoção participaram do Curso de Preparaçã

e Postulantes realizado pelo Grupo Anjos a Vida, que está no momento na 17a turma. Destes 201

ostulantes aguardam adoção e estão cadastrados no Cadastro Único e Informatizado de Adoção

brigo _ CUIDA. Outros estão em processo de avaliação para entrar no cadastro e já fora

dotadas 62 crianças. Todos os postulantes e seus filhos(as) são acompanhados pelo grupo po

eio de visitas domiciliares ou atendimento psicoterapêutico ou sócio assistencial.

Portanto a referida proposta necessita de uma equipe técnica composta por psicólogos,

ssistentes sociais, médicos, advogados e pedagogos com a formação permanente e contínua po

eio de encontros e eventos realizados pela Associação Nacional dos Grupos de Estudos e Apoio .

4 Localizado a Rua 1950, número 901, Centro, Balneário Camboriú.
8
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:Adoção e pela Comissão Estadual Judiciária da Adoção. A equipe deverá ter ou estar em formaçã

rcadêmica e especializações na ár~a que atuam e habilitação técnica para atuar como professare

F educadores no curso de preparaçao das pessoas que querem adotar. Bem como possuir também

kxperiêncía e preparo para atuar na intervenção do pós-adoção nas dinâmicas e conflitos familiares .

.4.2- OBJETIVOS:

Os Objetivos do trabalho a ser desenvolvido são:

•

•

Elaborar e executar dois Cursos de preparação de postulantes à adoção para 4

pessoas( 20 em cada curso) que tenham interesse em adotar. O curso deverá se

realizado uma vez por semana, com carga horária de 100h/a e duração de seis mese

com conteúdo e metodologias especificas;

Executar 300(trezentos) atendimentos psicológico, jurídico, médico e sócio aSSistencia~

a 60 pessoas. postulantes, pais, adolescentes ou crianças, adotados ou em processo d

adoção no municipio de Balneário Camboriú de modo a Intervir nas dinâmicas

conflitos familiares encaminhados pelo Judiciário ou outras entidades contribuindo co

a garantia do direito da criança e do adolescente à convivência familiar e comunitári

seguras.

• Promover 11 Encontros do Grupão (um encontro por mês) de modo a atender 250

média 22 pessoas por grupão) pais e postulantes à adoção da cidade para troca d

experiências, debates, esclarecimento de dúvidas, andamento dos processos,

acontecimentos sociais acerca da adoção e discussão sobre uma temática especifi

junto a equipe técnica, equipe das instituições acolhedoras e convidados;

• Acolher e acompanhar 40 postulantes do curso ou os que já se fonnaram em todo

processo de adoção, de modo que vivencie um processo seguro, legal e seguro;

• Realizar duas campanhas elou eventos em escolas e demais segmentos pública

acerca da temática da adoção de modo que desmistifiquem estigmas sociais sobr

adoção e esclareçam os processos legais;

.4.3- METODODOGIA

O projeto Passos de Anjos tem sua metodologia iniciada por meio de procura espontânea d

ais postulantes a adoção ou encaminhados pelo judiciário. Para a realização do curso é aberto

eriodo da inscrição e a realização de uma entrevista com os pais efetivada pela equipe técnica.

9
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Com esse processo é possível perceber pessoas que vem para o curso com a esperança d

ealmente ter um filho ou simplesmente engravidar. Além de desmistificar as questões de u

rocesso de adoção e esclarecer à pessoa os processos legítimos da adoção e a importânci

essas etapas.

Após inscrição os postulantes iniciam o curso, que é semanal, com duração de 4 horas

ma carga horária total de 84h/a e duração em média de cinco meses. Todo o curso

companhado e fiscalizado pelo juiz da vara da Família, infância e Juventude e equipe do judiciário.

ada postulante recebe uma apostila com os conteúdos ministrados pela equipe técnica.

Além das aulas semanais, os pais postulantes a adoção também devem participar d

rupão mensal, que ocorrem sempre na primeira segunda feira do mês. Os encontros do grupã

ão subsídio ao acompanhamento dos pais e postulantes e auxiliam na discussão da adoção

uas influências.

Além das ações coletivas do curso e do encontro do grupão, os pais em curso e os j'

armados, bem como os que já adotaram são acolhidos e acompanhados em atendimento

icoterapêuticos individuais pelos psicólogos e atendimentos sócio assistenciais pela assistent

ocia!'

Outra ação do projeto são a realização de eventos{palestras. seminários, outros) qu

correm semestralmente onde conta com a participação do juiz, o promotor, as instituições d

colhimento e profissionais de outras áreas que são convidados para debates elou conversas com

comunidade onde é realizada o evento.

Abaixo as tabelas com a agenda da Tunna XIX, que será modelo para a próxima turma

ue terá seu inicio em fevereiro de 2019, e agenda dos encontros do grupão. bem como o

orários de atendimentos da equipe técnica.

A metodologia para essa fonnação exige a presença de toda a equipe no encontro.

ediação é feito por um profissional e os demais intervém com a contribuição das suas áreas .

.4-3.1- RECURSOS HUMANOS

Cargo Formação/Atribuições N° de Atividades desenvolvidas

10
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ais

Nivel superior em Direito, 01

advogado, com experiência

na área da adoção ou

1\

Nível superior Psicologia 02

com experiência na área da

adoção ou especialização

na área

Nível superior em 01

Pedagogia com experiência

na área da adoção e ou de

Direitos humanos

departamento fiscal contábil

ou Médio, cursando nível

Superior com experiência

em áreas administrativas,

contábeis e mediação de

grupo experiência na área

da adoção.

Nível superior em áreas 01

humanas (Pedagogia,

Serviço social, Psicologia)

com experiência na área da

adoção ou especialização

na área

da equipe técn 00;

técnica/pedagógica do

curso; atendimento e acompanhame to

dos usuários e representação do g po

junto aos órgãos da comunida e.

Participar das reuniões técnicas, do

Encontro do grupão e dos ever os

promovidos pelo Grupo.

Ministrar aulas de psicologia no cu 'Iso;

executar atendimentos psicoterapêuti ;os

com os pais e seus filhos; Participar as

reuniões técnicas, do Encontro do

grupão e dos eventos promovidos ~ lo

Grupo.

Ministrar aulas sobre educação e

pedagogia no curso; exec ar

atendimentos pedagógicos com os I ais

e seus filhos, bem como visitar as

escolas e prestar acompanhamehto

educacional Participar das reuni es

técnicas, do Encontro do grupão e os

eventos promovidos pelo Grupo.

Ministrar aulas de Direito no cu o;

Acolher e acompanhar situações do

processo de adoção além de resol er

Coordenação

Coordenação

Coordenação de todas as ativida es

administrativase financeiras do gru~;

prestação de contas; organização de

documentos e questões contábeis e

administrativas; bem como atendime to

telefônico e recepção.

f.

em 01técnicoNivel

Advogado

Psicõlogos

Pedagogo

Coordenação

técnica.

inanceira.

Coordenação

administrativa/f
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especialização na área. questões legais do grupo; Participar as
reuniões técnicas, do Encontro do
grupão e dos eventos promovidos ç lo
Grupo.

Assistente Nível superior em Serviço 01 Ministrar aulas sobre assistência 80 ial

Social Social com experiência na no Curso; realizar visitas domicilia ~s;
área da adoção ou acompanhar os processos de adoç ~o;
especialização na área. Participar das reuniões técnicas, do

Encontro do grupão e dos eve os
promovidos pelo Grupo.

Médico Nível superior em Medicina 01 Ministrar aulas de medicina. Reali :ar
com experiência na área da atendimentos médicos aa criança'e
adoção ou especialização adolescentes adotados; Participar as
em pediatria. reuniões técnicas, do Encontro do

grupão e dos eventos promovidos ~ lo
Grupo.

Agente social Nível superior em Serviço 01 Realizar visitas domiciliares de mod' a
ou educador Social ou educação ou acompanhar os processos de adoção de
social ou médio com experiência na quem já adotou ou dos que estão na lia;

profissional de área da adoção e em Realizar trabalhos de mídias digitai e
serviço social mídias digitais sócias; Participar das reuniões técni ~s,

do Encontro do grupão e dos even os
promovidos pelo Grupo.

3.4.3.2 - Modelo de cronograma do Curso:

AGENDA TURMA XX - CURSO DE PREPARAÇÃO DE POSTULANTES À ADOÇÃQ-2019

12
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MES HORARIO DIA CIH EVEIfTD RESPONsAVEL

JANEIRO segunda a INSCRIÇAO PARAO
,

COORDENAYAO

~"'" d" CURSO

08h as 18h

FEVEREIRO segunda 04 04 GRUPAO COORDENAÇAQ

te<ça ,. 04 ENCONTRO EQUIPE TECNICA

INAUGURAl
,

te<ça 26 04 PEDAGOGIA PEDAGOGA
04

2" feira 04 GRUPÃO EQUIPE rtCNlCA

"hOO 'S
MARÇO 23h 05 04 PEDAGOGIA PEDAGOGA

3"_ 12 04 PSICOLOGIA Psic:óIogOS: Giordano C8miet e Lenita Novaes I EQ. lECN.
I

1911às 23h (mulheres)

" 04 PSICOlOGlA(hcrnens) Psicólogos: Giordano C3miel e lefIita Novaes I EQ. II:.CN.

26 04 SERVIço SOCIAl . Assistente social DeoIinda Raiser I EO-:lEtN.
JUDK:IARIO

01,.- 03 GRUPÃO EQUIPE TÉCNICA

ABRil "hOO 'S
23h

,

08 02 MEDICINA Médico Juarez FurtadolEquipe

J&feiril I
19h às 23h 13 09 DIREITO Advogado Joel Eyrof' Equipe

,

20 04 PSICOLOGIA Psicólogos Giordano Gamiel e lenita Novaes / EQ. lECN.

27 04 SERVIÇO SOCIAL Assistente Social judiciãrio Deolinda. EQ. L1:CN. I
04 04 ENCONTRO coordenador Luciano estevão( EQ. TÉCN

INTEGRADO

~feira 08 04 GRUPAO EQUIPE CNICA
I

19hOO
,

Iàs 23h
11 04 MEDICINA Médico Juarez FurladoJEquipe

MAIO Sa feira 18 Assistente Social judiciário Célia! EQ.

19h às 04 SERVIÇO TÉCN

23h SOCIAL

JUDICIÁRIO

25 04 PSICOLOGIA Psicólogo judiciário A1ex. Equipe

JUDICIÁRIO

01 04 SERVIÇO Assislenle SDcial DeDlinda I EQ. TÉ

SOCIAL

2at. 05 04 GRUPAO EQUIPE TECNIC

1Qnnn
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5il BALNEARIO
~CAMBORIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

2' I. 03 04 GRUPAO EQUIPE TECNlCA

19hOO às23h

04 04 MEDICINA Médico Juarez Furtado 1EC. TECN.

JUNHO 11 04 SERVIço Assistente Social juálCiário Deolincla. 00. ttCN

3- feira SOCIAL JUDlCIARIO

19h às 23h (TERÇA FEIRA)

1. FERIADO FERIADO

2' 04 DIREITO Advogado Joe! Eyrof / EQ. TECN

29 04 ENCONTRO Coordenador Luciano estevAof EC. TECN

INTEGRADO

2'1. 01 04 GRUPAO EQUIPE TECN1CA

19hOO às 23h

JUlHO 02 04 SERVIÇO SOCIAL Assisl Social Deolindaf 00. ltcN,.- 1J9 04 DIREITO Advogado Joel Eyrof e Equpe

19h às 23h I. 04 PSICOlOGIA Psicólogos Giordano C3mie1 e Lenita Novaes I EQ. 1ECH

23 04 SERVIço SOCIAL Assislenle Sodal judiciâlio CéliaI EQ. TECN

JUDICIÁRIO

30 04 FOfTTlatura Coordenador Luciano estevaol EQ. II:CN

total l00h

AGENDA TURMA XXI

14
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - FMDCA

01a31 ,=- COORDENAÇÃO GERAL Grasiela Teixeira

JULHO e COORDENADOR nCNlCO Luciano
3. feira """'"19h "21h 31 ENCONTRO INAUGURAl • COORDENADOR TKNlCO Luciano

EstevkJ E EQUIPt:

" •..... OS GRUPA,O --....,.
AGOSTO

31 feira 06 PS1COlOGlA(mulheres} ~ LenitiI Novaes e Gion1ano
19hàs21h c.m'"

13 PSICOLOGlA(homeos) Psicólogas limita Novaes. e Giordano
tamiel

,o """-0GlA • Psicólogos l81ita Novaes e Giordano

ta"'"
27 serviço Social Assistente social DeoIinda Reiser

,,- 02 GRUPJ,O Equipe téc:l'lil::a

•••••
SffiMBRD

03 Direito AdvoGado. JoeI Eymf

3~feira
19h às 2lh 09(segunda} Serviço social do judiciãrio Serviço social judiciário Oeolil'lda

10 P<dcgog~ Pedagoga Susete C. Kummer

l1(quarta) Serviço social do judj~rio Serviço social judiciária Deolinda

17 Medicina Médico or. Jual1!'l Furtado

20e21 ElKDI1tro Catarineose de Grupos de Adoção em,_. Florianópolis.

sábado)
24 ServiÇo social Assistente social Deolioda Reiser

li Rira 19:00 07 GRupAo --01 Serviçosodal do judiciArio Equi "udiciário

OUlUBllO 08 Pedagogia P Su5ete C. 1CumrT\('l"

3! feira 15 - Psi<:óIu&OSt.eniti Novaes e 6"lOrdano

19h"21h Camiel

22 Direito Advogado. JoeI Eyrof

'" Serviço social do jud;ci~rio Equipe judiciário

",. 04 6RUPAo EQUrPE lÍCNlCA

19hOO
OS servH;o '>OCial Assistente 5OC.ialDeoIinda Reiser

tro\lEMBRO 31 feira l1(segunda Psicologia judidário Psicólogo Alell

19hãs22h feira)

U Pedagogia Pedagoga Susete C. Kummer

19 Medicina Médito 01'. Juarel Furtado

26 DIREITO Advogado. Joel Eyrof

21' • 02 GRUPÃO EQUIPE lÍCNlCA....,.
DEZEMBRO O, Serviço social do judiciário Equipe .udidário

~feira 10 Medicina Médico 01'. Juarez Furtado

19h às22h 17 Rewperaç:lo de conteúdo$ e AVALlAçAOfINAL COORDENADORTÍCNlCO Luciano
Estevão e toda equipe

20 FORMATURA Equipe técnica e fOl'Tniln005

'-

15
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~".•.",.A._~;, P R E F E I T U R A ESTADO DE SANTACATARINA

~
BALNEA'RIO PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBDRIÚ

': ~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
~~C CAMBORIU ADOLESCENTE - CMDCA
......" FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOAOOLESGENTE-FMDCA

3.4.3.3-Conteúdos a serem ministrados:

AREA

PEDAGOGIA

PSICOLOGIA

CONTEUDO

Organizaçãoe acompanhamentodos conteúdos e planejamentos

por área. Sequência dos encontros a partir das demandas do grupo.

Organização dos seminários, fóruns a partir dos conteúdos

trabalhados.

Acompanhamento das famílias para as questões escolares e

pedagógicasda dinãmicafamiliar.

Tema Central: Porque resolvi Adoção Tardia

adotar?A motivação. Identidade;

A ansiedadeda espera; Luto;

05 lutos; Comportamentoregressivo;

Aceitação da condição de Constituiçãodo Sujeito;

adotantes; A história de origem - genética e

Aceitação da própria criança; meio;

Qual o momento certo para Funções Psicológicas

contar a criança que ela é superiores;

adotada?; Sofrimentopsiquico;

A tomada de consciência desse Processo terapêutico e resolução

papelde pai/mãe; de conflitos.

Qual a compreensão acerca da Fases do

educação que serã dada a humano:

desenvolvimento

criança? Adaptação; Fase do

O porquê da encantamento ou lua de mel;

escolha/discriminação, (sexo, Fasede testese Regressão;

portadorou nãode necessidades Fases de ajustamento;

especiaiselou doentes,etc.)?; Acolhimentoafetivo.

16
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRiANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

Fasesde Ajustamento;

O filho reale o filho ideal.

DIREITO

Preconceitos, mitos, medos e

expectativas: Paradigmas de

patemidade, maternidade e

filiação;
A construçãodo vinculo

afetivo e suas
ressonâncias (apego,

afeto, sentido de

pertencimento, etc.).

Convivência familiar:
Práticas educativas da familia;

Resiliência.

Diferençasentre ABANDONOe A problernáticada adoçãotardia

DOAÇAO. (Código Penal- e a legislaçãobrasileiravigente:

CódigoCivil-ECA) O processo da adoção de

Infrações Administrativas - crianças maiores e adolescentes;

entrega da criança (médicos- Licençamaternidade;

enfermeiras,etc.). Registro (nome), planos de

Do Direito à Convivência saúde, etc.; A garantia do direito

Familiare Comunitária.(ECA e à convivência familiar e

desdobramentos:Alternativa de

garantia ao direito de convívio;
Perspectivas legais sobre a

adoção de crianças maiores.

(Lei 12.010/09).
Família extensa ou ampliada.

Familia Substituta: Guarda

tutela e adoção.
Guarda de crianças maiores de

03 anos.
ADOÇA0 - (ECA e Lei

12012/2009).

Irrevogabilidade.

Estágiode Convivência

Diferençade idade de 16 anos

comunitária e seus

17

18
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

Orientações sobre o cadastro. Dinâmica familiar;

Inclusão no Cadastro - Familia extensa e suas

Familiar.

Questão Social e Convivência

Municipal- Estadual- Nacional.

CUIDA.

CEJA.
SERViÇO SOCIAL

MEDICINA

influências;

O tempo da espera e o convívio

na Instituição de Acolhimento de

Crianças maiores e

adolescentes;

A fonmação do ser na Instituição

de

Acolhimento;

Estágio de Convivência;

Escola e Adoção;

Processos de socialização da

dinâmica familiar;

Inclusão e estigmas sociais.

D desenvolvimento da criança e do adolescente.

Carinho ajuda o cérebro a se desenvolver.

Doenças genéticas I Patológicas.

Deficiências.

Desmistificação das características das deficiências.

Os cuidados com o bebê I criança I adolescente.

3.4.3.4. Modelo de Cronograma dos atendimentos da equipe técnica:

HORARIO DE TRABALHO DA EQUIPE TÉCNICA ANJOS DA VIDA- 2 O 1 9

6.3- Modelo de Cronograma dos atendimentos da equipe técnica:

HORARIO DE TRABALHO DA EQUIPE TÉCNICA ANJOS DA VIDA- 2 O 19

19
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL OOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

~--
J,
','

FUNÇAO PROFISSIONAL CONTATOS HORARlOS DE TRABAUtO CARGA

HORARIA

Coordenação GRASIELA TEIXEIRA 99697926 ou Todos os dias das 8h as 1811 40H

administrativalfinanceira 32482598

CoordenaçAo téalic:a e pedagógica LUCIANO P£DRO 88745252 5egunda feira: 1&1 as 22h 20H

ESTEVAo Terça-feira: 8h as 12h11S;30

as 22:30

Quarta feRa: 8h as 12h

Quinta feira: 1811as 22h

LENrTA NOVAES 5egunda-feira: 14h as 20H

99527762 '8h

lBh as 221'1

PSICÓLOGOS Ten;:a feira: 18:3011as 22:3011

Quinta feirn: 1811as 221'1

Sex1a-fetra: 08h as 121'1

GIORDANO CARNIEL 98098888 5egunda-feira: 8h as 121'1 20H

Terça:18:30h as 22:301'1

Quarta feira: 081'1as 12h

Quinta feira: 181'1as 22h

sexta-feira: 08h as 121'1

Quarta feira: 08h as 12h '0 h

EDUCADOR OU AGENTE SOCIAL Quinta feirn: 1811as 221'1

SeJda..feira: 10h as 121'1

DEOUNDA RE1SER 88851616 segunda-feira: 08H as 111'1 20h

19:00 ~
ASSISlEHTE SOCIAL 22301>

Terça-feira: 8h as 111'1

19:00h ~
22:3011

Quinta-feil'a: 8h as 111'1

Quinta feira: 19:OOh n

22301>

sexta feira: 9h as 10

Suzere GerutI:i Kl.mmer 992193528. 5egunda feira: 18h as 211'1 20h

Terça-fcira: 8h as 121'1

Quarta feira: 8h as 12h

PEDAGOGA Quinta feira: 18h as 23h

se:da-feira: 8h as 12h

JUAREZ FURTADO 91890020 Segunda-feira: 17h as 21h 10h

MÉDICO Quinta feira: 17h as 23h

ADVOGADO JOEl. EYROFF 98884221 Quarta-feira: 09h as 12h 'Oh

13h as 17h

Quinta feira: 14h as 23h

sexta-feira: 13h as 17h

~,

•
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fi garantia do direito da

1:riançae do adolescenteà

f;onvivência familiar e

pomunitária seguras.

/"IETA3- Promover 11

Encontros do Grupão (um

ncontropor mês) de mode

atender 250 ( média 2,

essoas por grupão)pais e

rostulantes à adoção dé

idade para troca dE

xperiências, debates,

sclarecimento de dúvidas,

ndamento dos processos,

Balneário
Camboriú

Encontrol 11
Pessoas encontros

e250
pessoas
atendidas

01 de
fevereiro
de 2019

1 de
ezembro
e 2019

contecimentos sociai

cerca da adoção E

iscussão sobre uma

emática especifica junto a

quipe técnica, equipe das

nstituições acolhedoras e

onvidados;

META 04- Acolher E

acompanhar40 postulante,

do curso ou os que já SE

ormaram em todo c

processo de adoção, dE

modo que vivencie um

processo seguro, legal E

Balneário
Camboriú

22

Pessoas 40 01 de 31 de
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~ BALNEARIO
~;CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

.Iegitimo;

01 de
janeiro de

2019

02EventoBalneário
Camboriú

05- Realizar pel

02 eventos ou

mpanhas em qualque

focal da cidade (escolas,

mpresas, praças, entr

utras) acerca da temáti

a adoção de modo qu

esmistifiquem estigma

ociais sobre adoção

sclareçam os

egais;

5 - INDICADORES
ndicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

[Umprimento das metas ou de alteração da realidade local:

5.1. Indicadores Quantitativos: Número de pessoas atendidas em cada uma da
Fetas, comprovadas mediante lista de presenças, fichas de atendimento
[egistros fotográficos(quando houver( e relatórios circunstanciado;

~,2- Indicadores Qualitativos: Observação e Percepção da melhoria da qualidade
e vida dos usuários do projeto nos aspectos comportamentais e emocionais;

.1- CONCEDENTE (REPASSEI
META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício 40.315,85 33.661,30 33.661,30 33.661,30 33.661,30 33.661,30
2019

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
6

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Exercício 33.661,30 33.661,30 33.661,30 33.661,30 33.661,30 33.661,30

2019
23
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSElHO MUNICIPAL OOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOlESCENTE-CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - FMDCA

.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 410.590,20

6.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVERI
META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício 1.700,00 1.700,00 1.700,00 1.700,00 1.700,00 1.700,002018

6

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Exercício 1.700,00 1.700,00 1.700,00 1.700,00 1.700,00

2018 1.700,00

6.2.1.TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 20.400,00

7 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

.1.Receitas Previstas .2- ~3- V!,-LOR 17.4- TOTAL
JNIDADE NITARIO

Termo de colaboração FMDCA 01 R$410.590,20 R$410.590,20

~.l.l-TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 410.590,20

!7.5-Despesas Previstas .6- f..7-VALOR .8 - TOTAL
UNIDADE UNITARIO

Prestadores de serviço 12 R$ 20.441.86 R$ 263.782.32

~ncargos(IRRF,INSS) 12 R$ 7.550,87 R$ 93.188.04

~aterial de consumo (luz, agua, telefone,
R$ 23.519,84

papelaria, material de limpeza , 12 [R$1.959,98

limentação)

~ateriais permanentes 03 ~$ 2.033,34 R$ 6.100,00

f'\luguel de sala 12 ~$ 2.000,00 -R$24.000,00

!Sublotal ~$ 33.986.05 R$ 410.590,20

24
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E.iia BALNEARIQt!!s CAMBORIU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - fMDCA

7.9- Prestadores de serviço:

Quantidad Valor UnitárioN° Descrição N° meses Valor Total
e

01 Coordenador 01 12 R$ 3.264,51 R$ 39.174,12

Geral

02 Coordenador 01 12 R$ 3.044,51 R$ 36.534,12

técnico

03 Psicólogos 02 12 R$ 2.625,71 R$ 63.017,04

04 Assistente 01 12 R$ 2.625,71 R$ 31.508,52

social

05 Médico 01 12 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

06 Advogado 01 12 R$1.540,00 R$ 18.480,00

07 Peda9090 01 12 R$ 2.625,71 R$ 31.508,52

08 Contador 01 12 R$ 550,00 R$ 6.600,00

09 Agente ou 01 12 R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

educador

social

TOTAL R$ 21.981,86 R$ 263.782.32

7.10- ENCARGOS-

W Descrição Quantidade N° meses Valor Valor Total

Unitário

1 INSS 1 12 R$ 4.540,80 R$54.489,60

Empresa

2 INSS AUT. 1 12 R$ 2.712.25 R$ 32.547,00

4 IRRF 1 12 R$ 512,62 R$6.151,44

Total R$ 7.765,67 R$ 93.188.04

7.11- MATERIAL DE CONSUMO-

25
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE-FMOCA

Quantidad Valor Unitário
N° Descrição Unidade Valor Tolal

e

01 Materiais de 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00

papelaria-

resmas de

papel,

cartolinas,

canetas,

pastas, lápis

de cor, livros,

entre outros.

02 Agua potável Lls 49 R$ 14, R$ 710,00

03 Energia Kwtlbolet 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00

elétrica o celesc

04 Agualesgoto Llslboleto 12 R$ 110,00 R$1.320,00

emasa

05 Telefone e 12 R$ 390,00 R$ 4.680,00

internet

06 Material unidades 12 R$ 381,98 R$ 4.583,76

gráfico:

banner, folder,

cartilhas,

fotocópias.

07 Materiais de unidades 12 R$ 218,84 R$ 2.626,08

limpeza

TOTAL R$ 1.959,98 R$ 23.519,84

7.11- Material permanente:

26
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

Quantidad Valor Unitário
N° Descrição Unidade Valor Tolal

e

01 Projetor(data Unidade 01 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

show}

02 Caixa ativa Unidade 01 R$1.900,00 R$1.900,00

staner. SR

3159.15 pol.

03 Microcomputad Unidade 01 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

or

TOTAL R$ 6.100,00

7.12 Aluguel de espaço-

Quantidad Valor Unitário
N° Descrição Unidade Valor Total

e

01 Aluguel de sala 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

TOTAL R$24.000,OO

.5.1.TOTAL GERAL DESPESAS: R$ R$ 410.590,20

a-OBSERVACÕES GERAIS

9 - DECLARA ÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins
ob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

Nossos ro rietários, controladores, diretores res ectivos cônl!:'. es ou com
27
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE L CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE-FMOCA

não são membros do Poder legislativo da União, Estados, Distrito Federal
Municipios. (Art. 39, 111da lei 13.019/14)
Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII
da lei 13.019/2014.
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a present
parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da lei 13.019/14.
A organização não tem dívidas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da le
13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administraçã
pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais;
A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples d
documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrat
social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará administraçã
pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperaçã
tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estand
ciente de que a administração pública não presta consultoria juridica, técnica,
contábil, financeira ou operacional;
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a titulo de empréstim
temporários pela concedente destinados á consecução do objeto do acordo d
cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas a
obrigações comerciais e legais, especificas da atividade/projeto a que se propõe
executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e intemacionai
pertinentes;
A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta abert
somente para fins de convênio.

Eom isso, pede-se o DE~ERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BAlNEARIO CAMBORIU, 14 de novembro de 2018.

Assin~teOSc
Claudia Marisa da Encarnação de Negreiros

9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO ( I INDEFERIDO ( )

Balneário Camboriú - SC, de de 20H

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor do Acordo de CooDeraç,..ã,..o'_ ---'
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

DECRETO N" 5.528, DE 07 DE OUTUBRO DE 2009.

"Declara de Utilidade Pública o "Grupo de Estudos e Apoio à
Adoção de Balneário Camboriú "Anjos da Vida"".

o Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei n' 933/90 e na Lei
Estadual n' 14.182, de 01 de novembro de 2007,

,
Decreta:

Art, l' Fica declarado de utilidade pública o "Grupo de Estudos e Apoio à Adoção de

Balneário Camboriú "Anjos da Vida'''', entidade sem fins lucrativos, portador do

CNPJ n' 10.254.466/0001-77, com sede na Rua 916, esquina com a Quarta
Avenida, 2° piso, nesta cidade. -i

Art. 2° Em razão do dispo~to no artigo i. anterior, ficam asseguri3dos à entidade

beneficiada todos os direitos previstos em Lei.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 9Tde outubro de 2009.

(

, .

Edson Renato 'Dias

Pref~jto MUrlic!pal

B.\L.'\E..\H.JO CA)1 BOIU(: - L\l'IT:.L CAT ..\RI~F.~\'SEI~O Tl"RIS:\lO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBOR1U
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipa[ 3815/2015

PARECER .JURÍDICO n".: 022/2018
Documento de Origem: Processo 2018042592
Assunto: 20 Tenno Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboração 004/2018 - FMDCA
Requerente: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - ANJOS DA VIDA

TERMO ADITIVO - TERMO DE COLAROR~ÇÃO
PRORROGAÇÃO - LEI 13.019/2014 - LEI 13.204/2015 - AN.JOS
DA VIDA - FMDCA - ADMINISTRAÇÃO PÚRLICA - PLANO
DE TMRALHO - CHAMAMENTO PÚRLlCO.

I. DO RELATÓRIO

Trata~se da documentação enviada a esta secretaria. para análise e parecer jurídico acerca do 10
Termo Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboração entre o Fundo Municipa[ da Criança e do
Adolescente - FMDCA e o Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida, A justificativa para a
solicitação de prorrogação do Termo de Colaboração encontra-se às fls, 06, cláusula segunda.

Quanto ao termo aditivo este encontra-se às fls, OS, 06 e 07 do processo e este dispõe dos
seguintes incisos:

Cláusula Primeira - a) alteração do prazo de vigência, passando a vigorar até 31/12/2019; b)
aditivo de 41 0.590,20 ( ... ) conforme cronograma constante no plano de trabalho.

Cláusula Segunda - ajustifícativa para a prorrogação da vigência:
Cláusula Terceira - ratifica as demais cláusula do Termo de Colaboração Originário;
Cláusula Quarta - da assinatura do tenoo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DO TER'VIO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO E SEU AMPARO LEGAL
Quanto ao amparo legal para a prorrogação da parceria, esta deve estar amparada no artigo 55

da Lei 13.019/20[4, senão vejamos:

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, dcvidl.lmente formalizada e justificada. a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo. trinta dias antes do tenno inicialmente previsto. (Redação dada pela
Lei nO 13.204. de 20 15) '"grifo IJOSSO

Ainda em seu parágrafo único:

Parágratb único. A prorrogação de oficio da vigência do tenno de colaboração ou de
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros. limitada ao exato período do atraso verificado. (Redacão
dada pela Lei nO 13.204, de 2015)

sc-c.n. PARECER Jl;KiKIDO 1>'.OlM018 _ I'TER'IO ADITIVO Df. PRORkOÇAÇÁO _ FMU("A _ "r-JCS PA \'IOA- PK(l("ESSO _", 201S~O!~9::- fl.S. Ol.ti~

Balneário Camboriil- Capital Catarinense do Tllrismo - CN?J 8Z.102.28510001-07
Rlla Dinamarca, 320 - P<!çoMun:c;pa! • CEF ;'l~3~3.S00 - (••7} 3267-7071



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREfEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORl!J
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBUCA - Lei
Municipal 3815/2015

Verifica-se que o pedido de prorrogação enquandra~se no que dispõe o art. 55. caput, posto que
não diz respeito a prorrogação de oficio.

2.2 1)0 PLANO I)E TRABALHO
Quanto ao plano de trabalho, conforme tenno aditivo apresentado peja entidade, este não

sofreria alteração. posto que a entidade solicita um aditivo de R$ 410.590,20 ( ... ) e a prorrogação da
parceria até a data de 31/12/2019.

Entretanto. verificou-se no Plano de Trabalho a despesa com aluguel de sala, entretanto a
RESOLUÇÃO 137 DO CONANDA - Seção IV - Das Condições de Aplicação dos Recursos do Fundo,
dispe que:

Art. 15. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o
financiamento de ações governamentais e não-governamentais relativas a:

[...]
Parágrafo Único. Além das condicões estabelecidas no capu!, deye ser

vedada ainda a utilizacão dos recursos do Fundo dos Direitos da
Criança e do Adolescente para:

[...)
V • inyestimentos em aquisição. construção, reforma. manutenção elou

aluguel de imóveis públicos e/ou privados. ainda que de uso
exclusiYoda política da infância e da adolescência,

Ademais. não foi possível aferir os usuários que participaram do curso, posto quc em consulta
ao relatório de homologação de prestação de contas da entidade, não há nenhuma lista de presença dos
participantes.

3. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria RECOMENDA A PRORROGAÇÃO DO TERMO DE

COLABORACÃO 004/2018.

Entretanto, esta secretaria recomenda que a prorrogação não exceda o período de 6
(seis) meses, posto que serão revistos e adequados a legislação, os editais de chamamento para os Termos
de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação, assim como os termos de prorrogação para a
alteração da vigência e os termos aditivos para a revisão do plano de trabalho para a alteração de metas c
valores.

S{,GTP. P"RITFR JLRiRIlJO )<i'. OlM01S. I'TERMO "OITIva DEPRORROG"CAo - FMI>C"- ••~'JOSll" VIlJ.\ _ PROCESSO"".lQI"""l59l- n,s. m.".

Balneário Cambotiii - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal - CEP 88338.900 - (47) 3267-7071
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORlt
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

- ..\.1Il.••. , P R E F E I T U R A

~ BA
~~c:J

()-
o prazo de 6(seis) meses é tempo hábil para a Administração Pública, elaborar. publicar e

homologar novo edital de Chamamento Público.

Contudo,devea entidadeadequar o plano de trabalho apresentado para o período de
6 (seis) meses. Faz-se necessário também, retirar da planilha de despesas o valor pago a titulo de alugueL
posto que o mesmo é vedado conforme Resolução 137 do CONANDA,

Faz-se necessário também que a entidade esclareça quanto a comprovação dos usuanas que
participam dos cursos ministrados, posto que todos têm um periodo de duração e usuários diversos.

4. DAS RECOMENDAÇÕES

Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas. recomenda-se o que
segue:

a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5°, da Lei 13.019/2014, o qual preconiza que
deve ser oportunizado a outras entidades, de acordo com os princípios "da legalidade. da legitimidade. da
impessoalidade, da mora/idade. da publicidade. da economicidade. da ejiciêllda e da eficácia ". a
participarem do chamamento público, conforme determina o art. 2°. inciso XII da lai 13.01912014, assim
como os artigos 13 e 24.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera.se:

XII • chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de lermo de colaboração ou de fomento, no
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade. da impessoalidade.
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

An. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros. objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos c
instàncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

An. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nO
13.204,de2015)

b) Recomenda-se a utilização da nomenclatura "TERMO DE PRORROGAÇÃO". para a
prorrogação da vigência e TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO para a revisão/alteração do plano de
trabalho quanto as metas e valores.

Ambos os modelos (TERMO DE PRORROGAÇÃO e TERl'vl0 ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO) encontram-se a disposição na Secretaria de Controle Governamental e Transparência
Pública, assim como no sítio da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
(www.conbtroladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br ) .

S('GTP .I'ARL(:lR Jl RiRIllO :-'.01111018. I' TER.\IO ADITIVO DE PRORIlOG.~cAo - F\mCA _ A:-JOS D,\ \'ID.A _ PROC[SSO .\'.1018~~1~91- f1-S,O}.'D'

Balnt>;\.rioCamborhl- Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.28S/0001.07
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

Este é o entendimento
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S.M.J

Balneário Camboriú, 19 de dezembro de 2018 .

. ç;;/)f. / ;::inha-::;2~a~oria doMunicipioparaanáliseeparem final.

Q~~~-~
Assessora Jurídica do Cont ale Governamental e
Transparência Pública
Mat.36.866/17- OAB/Se 47.646 Fcr o Marchiori

Secretário do CorHrol vernamental e
Tas arência Pública
M t ícula 35.4231l7
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PARECER JURíDICO "".: 022/2018
Dflcumento de Origem: Processo 2018042592
Assunto: 2" Tenno Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboração 004/2018 - FMDCA
Requerente: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - ANJOS DI\ VIDA

TERiVlO ADITIVO - TERMO DE COLARORAÇÃO
PRORROGAÇÃO - LEI 13.01912014 - LEI 13.204/2015 - AN.JOS
DA VIDA - FMDCA - ADMINISTRAÇÃO PÚRLlCA - PLANO
DE TRARALHO - CHAMAMENTO PÚRLlCO.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria. para análise e parecer jurídico acerca do ]0

Tcnno Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboração entre o Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FMDCA e o Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida. A justificativa para a
sl)licitação de prorrogação do Termo de Colaborução encontra.se às fls. 06, cláusula segunda.

Quanto ao tcmlO aditivo este encontra-se às fls. 05, 06 e 07 do processo e este dispõe dos
sC'guimes incisos:

Cláusula Primeira - a) alteração do prazo de vigência, passando a vigorar até 31/12/2019: b)
adilivo de 410.590.20 ( ... ) conforme cronograma constante no plano de trabalho.

Cláusula Segunda - ajustificativa para a prorrogação da vigência~
Cláusula Terceira - ratifica as demais cláusula do Termo de Colaboração Originário;
Cláusula Quarta - da assinatura do termo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DO TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO E SEU AMPARO LEGAL
Quanto ao amparo k:gal para a prorrogação da parceria, esta deve estar amparada no artigo 55

da Lei 13.019/2014. senão vejamos:

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, dcvidamente formalizada c justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do lenno inicialmente previsto. (Redação dada pela
Lei n° 13.204. de 2015) *grifo n<JSSD

Ainda em seu parágrafo único:

Paragrafo único. A prorrogação de oficio da vigência do tenno de colaboração ou de
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Redação
dada pela Lei n" 13.204, de 2015)

s("(; rr. rARH:CR Jl,RiRlUO ~'.Oll!ZOI8. I'T~II.,mADITIVO DE PRCRI<OC"'Ç."O, f'l11>(••••_ ,,"JCS IH \'111..••_ PR(>cr.sso ".IO''''"1~~:- ou. 0,'(}4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORHJ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

Verifica-se que o pedido de prorrogação enquandra-se no que dispõe o art. 55. capul, posto que
não diz respeito a prorrogação de oficio.

2.2 DO PLANO DE TRABALHO
Quanto ao plano de trabalho, confonne termo aditivo apresentado pela entidade, este não

sofreria alteração, posto que a entidade solicita um aditivo de R$ 410.590,20 (".) e a prorrogação da
parceria até a data de 3 1/12/20 19.

Entretanto. verificou-se no Plano de Trabalho a despesa com aluguel de sala, entretanto a
RESOLUÇÃO 137 DO CONANDA • Seção IV - Das Condições de Aplicação dos Recursos do Fundo,
dispe que:

Art. 15. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o
financiamento de ações governamentais e não-governamentais relativas a:

[...]
Parágrafo Único. Além das condicões estabelecidas no capot, deve ser

vedada ainda a utilizacão dos recursos do Fundo dos Direitos da
Crianca e do Adolescente para:

[...]
V - investimentos em aquisicão, construção, reforma, manutencão elou

aluguel de imóveis públicos e/ou privados. ainda que de uso
exclush'o da política da infância e da adolescência.

Ademais, não foi possível aferir os usuários que participaram do curso, posto que em consulta
ao relatório de homologação de prestação de contas da entidade, não há nenhuma lista de presença dos
participantes.

3. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria RECOMENDA A PRORROGAÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇ.~O 004/2018.

Entretanto, esta secretaria recomenda que a prorrogação não exceda o período de 6
(seis) meses, posto que serão revistos e adequados a legislação, os editais de chamamento para os Tennos
de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação, assim como os tennos de prorrogação para a
alteração da vigência e os tennos aditivos para a revisão do plano de trabalho para a alteração de metas e
valores.

S('(;TI'. P,\IIEO:II Jl'lIiRlnO :-;".UlZ,20]8 _ IOT[R\10 .~DlTl\'U DF.1'1I0Il;ROG"ÇJiO _ F\lI}CA _ ""JOS D.\ \'lD.\ - PROCESSO •••• lOIll.lOl$~I~ FI.S. 01.'1>.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORlé"
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
:V1unicipaI3815/2015

o prazo de 6(seis) meses é tempo hábil
homologar novo edital de Chamamento Público.

para a Administração Pública, elaborar, publicar e

Contudo,deve a entidadeadequar o plano de trabalho apresentado para o período de
6 (seis) meses. Faz-se necessário também, retirar da planilha de despesas o valor pago a título de alugueL
posto que o mesmo é vedado conforme Resolução 137 do CONANDA.

Faz-se necessário também que a entidade esclareça quanto a comprovaçao dos usuários que
participam dos cursos ministrados, posto que todos têm um período de duração e usuários diversos.

4. DAS RECOMENDAÇÕES

Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas, recomenda-se o que
segue:

a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5°, da Lei 13.019/2014, o qual preconiza que
deve ser oportunizado a outras entidades, de acordo com os princípios "da legalidade. da legitimidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da ejicciciu", a
participarem do chamamento público, confonne determina o art. 2°, inciso XII da Jai 13.019/2014, assim
como os artigos 23 e 24.

Art. 2~ Para os fins desta Lei, considera-se:

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de temlO de colaboração ou de fomento, no
qual se garanta a observância dos principios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 23. A administração pública devera adotar procedimentos claros. objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos c
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
(Redação dada pela Lei nO13.204, de 2015)

Ar!. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de tenno de colaboração ou
de fomento serâ precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação doda pela Lei nO
13.204. de 2015)

b) Recomenda-se a utilização da nomenclatura "TERMO DE PRORROGAÇÃO'", para a
prorrogação da vigência e TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO para a revisão/alteração do plano de
trabalho quanto as metas e valores.

Ambos os modelos (TERMO DE PRORROGAÇÃO e TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO) encontram-se a disposição na Secretaria de Controle Governamental e Transparência
Pública. assim como no sítio da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

n(www.conbtroladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br) . .f.
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Este é o entendimento

!

.',
.-•
I

Balneário Camboriú, 19 de dezembro de 2018.
I

S.M.J

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÜ
SECRETARlA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

Assessora Jurídica do Cont ale Governamental e
Transparência Pública
Mal. 36.866117 - OAB/Se 47.646 Fer o Marchiori

Secretário do Control vemamental e
Tas arência Pública
M t ícula 35.423/17
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIU

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR nO 53(,)- /2018

TERMO DE COLABORAÇÃO 004/2018
'PROCESSO: 2018042592
PARCEIRO: ANJOS DA VIDA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO

Ratifico a análise de fls. 90 realizada pela
Controladoria do Município, adotando também como razões
deste Parecer, ressalvando porém a necessidade de
justificar (art.59 da lei 13.019/14) se a entidade vem
cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho; se
os valores aplicados no plano de trabalho estão
condizentes com o plano anterior, 9, caso não
estiverem, justificar os motivos da diferença; se a
presente prorrogação está sendo realizada de uma
parceria válida! ou seja, não extinta pelo decurso do
prazo (vigente); e se há previsâo no edital de
.chamamento, ou na falta deste, no contrato, da
possibilidade de prorrogação de seus termos.

No que tange as despesas de aluguel, faço a
seguinte observação:

A LF nO 13.019/14, embora nâo estabeleça um
rol extenso de exemplificações sobre os gastos que
poderão ser executados com o recurso da parceria, ela
traz em seu art.46, alguns gastos listados abaixo:

a) Remuneração da equipe encarregada da
execuçâo do plano de trabalho, bem como de seus
encargos sociais e trabalhistas (férias, FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias) Diárias, hospedagens e alimentação.

RI/fi Oi/mll/lm'f/ Il~310 - R/litro iltt~/Var;ód - fil/lt! (47) 3167. 707j

Balflt!lÍrio CUlI/hlJfiú. Salllt/ Ctllarilw • C\'PJ 83101185/f/()(JI-07



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL
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b) Custos indiretos necessários à execuça O'eca6ln0ã.~\O

objeto (como por exemplo: internet, transporte,
aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração
de serviços contábeis e de assessoria jurídica) .

c) Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes essenciais à consecução do objeto. A LF nO
13.019/14 permite, ainda, o pagamento de custos
indiretos (água, luz, telefone, internet, aluguel etc)
necessários à execução do objeto e na proporção em que
estiverem contribuído para a parceria.

A Resolução do Conanda 137/2010, no inciso
\'V" do parágrafo-único do artigo 16, diz que deve ser
vedado investimentos em aluguel. Ocorre que, com o
advento da lei 13.019/14, entendo que tal restrição já
não se aplica, visto que a própria lei assim autoriza.
Como a possibilidade está permitida em lei, não pode
uma Resolução, de hierarquia inferior, dispor ao
contrário. Até pode, mas não tem eficácia frente a lei
permissiva.

Bal.Camboriú, 20 de dezembro de 2018.

ANTÔNIOCESÁR".. EREIRA JR
PROCURADOR B/SC 6318

Rita Dbwman.tl Il~320 - B"irro th/_fNnçlley;. f/me (47) 3267.7071
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ESTADD DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO
ADOLESCENTE - FMOCA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
FMDCA N° 004/2018

o Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a
assinatura do l' Termo Aditivo ao Termo de COlaboração PMBC TC n' 004/2018, por
meio de CHAMAMENTO PÚBLICO N' 002/2017, Edital 002/2017/FMOCA, nos termos do
art. 31 da Lei Federal n' 13.019/2014, com a Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos
da Vida de Balneário Camboriú, entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento do
Projeto Passos de Anjo com curso de preparação para Postulantes à adoção e
atendimentos no pós-adoção de crianças, adolescentes e seus familiares, prorrogando-se
o prazo de vigência por igual periodo, passando a vigorar no período até 31/12/2019, bem
como, aditamento de R$ 410.590,20 a serem repassados conforme cronograma de
desembolso anexo ao Plano de Trabalho.

O referido Aditivo do Termode Colaboração estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/

Balneário Camboriú (Se), 04 de dezembro de 2018.

Barichello
~ retária de Desenv ~vi ento e Inclusão Social

Gestora do Fundo Municipal dos reitos da Criança e do Adolescente

Balneário Camboriú - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.1112.285/0001-07
Rua Itália, n"1.059 - B. das Nações. CEP 88338.265 - (47) 3363.2745

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/


ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

l' TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N' 004/2018 - FMDCA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORJÚ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, E O GRUPO DE ESTUDOS E
APOIO À ADOÇÃO ANJOS DA VIDA.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público
interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n'
320, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato
representada pela senhora Anna Christina Barichello, Secretária de
Desenvoivimento e Inclusão Social, CPF 757.039.559-04, e o GRUPO DE
ESTUDOS E APOIO Á ADOÇÃO ANJOS DA VIDA, inscrito no CNPJ sob n'
10.254.466/0001-77, com sede na Rua 1950, n' 1901, Bairro Centro, em Balneário
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil,
representada pela senhora Cláudia Marisa da Encarnação de Negreiros,
Presidente da entidade, inscrito no CPF 657.463.849-68, resolvem ajustar e
celebrar, na data de 04/12/2018, o l' TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração,
em conformidade com as normas legais vigentes, no que couber, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei

Balneário Camborl':' _ Capital Catarinense do Turismo _CNPJ 83.1Cl2.28S1D001'()7
Rua Itália, nO 1.059 _ 8. das NaçooG' EP 8 . 65 _ {41}13363-2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

13.019, de 31 de julho de 2014, consoante ao processo administrativo e mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e
valores, conforme segue:

a) alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração 009/20189,
passando a vigorar até 31 de dezembro de 2019;

b) aditivo de R$ 410.590,20 a serem repassados conforme cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho do referido aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a celebração do presente aditivo, tendo em vista a
importância da continuidade dos trabalhos realizados, conforme diagnóstico e
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo
de Colaboração originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo será providenciada pela Administração
Pública Municipal, no Diário Oficial do Município, devendo ocorrer no prazo de até
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir,
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se
contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e
legais efeitos.

Balneário Camboriú, 04 de Dezembro de 2018,

Assi

\
I

lo Órgão Repassador

sinatura Gestor de Parceria

Eliane Ap, Ferraz dos Santos
GmORA DE PARCERIA. fMDCA

c.:.cr.:>to: 3.543/20,,7
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